
MINISTÉRIO	PÚBLICO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO

CONSELHO	SUPERIOR	DO	MINISTÉRIO	PÚBLICO

Extrato	nº	10008/2025	-	CSMP

EXTRATO	DA	23ª	SESSÃO	ORDINÁRIA	DO	EGRÉGIO	CONSELHO	SUPERIOR	DO	MINISTÉRIO	PÚBLICO	DO
ESTADO	DO	MARANHÃO	–	DE	24.10.2025.	

	

O	 Conselho	 Superior	 do	 Ministério	 Público,	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 em	 cumprimento	 ao	 artigo	 2º,	 da
Resolução	nº	173/2017-CNMP,	torna	público	as	decisões	proferidas	pelo	Conselho	Superior	na	23ª	Sessão	Ordinária	do
dia	24	de	outubro	de	2025,	às	10	horas,	a	saber:	

	

Local	e	data:	Ambiente	virtual	via	Google	meet,	aos	vinte	e	quatro	dias	do	mês	de	outubro	de	dois	mil	e	vinte	e	cinco,	às
dez	horas.

	

Presidente:	Dr.	Danilo	José	de	Castro	Ferreira,	Procurador-Geral	de	Justiça.

	

Conselheiro-Secretário:	Dr.	Joaquim	Henrique	de	Carvalho	Lobato.

	

Conselheiros	presentes:	1)	Dr.	Joaquim	Henrique	de	Carvalho	Lobato;2)	Dra.	Mariléa	Campos	dos	Santos	Costa;	3)	Dra.
Rita	de	Cassia	Maia	Baptista;	4)	Dra.	Regina	Maria	da	Costa	Leite;	5)	Dr.	Francisco	das	Chagas	Barros	de	Sousa;	6)
Dra.	 Maria	 de	 Fátima	 Rodrigues	 Travassos	 Cordeiro,	 Corregedora-Geral;	 7)	 Dr.	 Danilo	 José	 de	 Castro	 Ferreira,
Procurador-Geral	de	Justiça.

	

O	 Procurador-Geral	 de	 Justiça,	 Dr.	 Danilo	 José	 de	 Castro	 Ferreira,	 verificada	 a	 existência	 de	 quórum	 regimental,
declarou	aberta	a	sessão.

	

Deliberações:	

Apreciado,	 discutido	 e	 deliberado,	 em	 sessão	 pública	 pelo	 Conselho	 Superior	 do	 Ministério	 Público,	 conforme
detalhamento	contido	na	ata	desta	sessão,	o	que	segue:	Aprovada	a	Ata	do	dia	19/09/2025.	Decisão	unânime.

	

a)	MOVIMENTAÇÃO	NA	CARREIRA

	

PROMOÇÃO	(ENTRÂNCIA	FINAL)

	

Edital	44/2025	(Proc.	19.13.0037.0016426/2025-05	Sei):	3ª	Promotoria	de	Justiça	Criminal	da	Comarca	de	Timon.
Critério	–	Antiguidade.

Conselheiro	Relator:	Dr.	Joaquim	Henrique	de	Carvalho	Lobato

	

Promotores	de	Justiça	inscritos:

Marco	Antonio	Camardella	da	Silveira,	posição	nº	1,	Timon	–	Cível	(Proc.	Sei	nº	19.13.0176.0016794/2025-12);1)
Extrato 10008 (0161417)         SEI 19.13.0037.0023290/2025-44 / pg. 1



	

ACÓRDÃO:	Promovido,	pelo	critério	de	antiguidade,	o	Promotor	de	Justiça	Marco	Antonio	Camardella	da	Silveira,	da
Promotoria	de	Justiça	Cível	da	Comarca	de	Timon,	de	entrância	intermediária,	para	a	3ª	Promotoria	de	Justiça	Criminal
da	Comarca	de	Timon,	de	entrância	final,	nos	termos	do	Edital	44/2025	(Proc.	19.13.0037.0016426/2025-05	Sei).	Data
de	julgamento:	23ª	Sessão	Ordinária	do	CSMP:	24/10/2025.

PROMOÇÃO	(ENTRÂNCIA	FINAL)

	

Edital	45/2025	(Proc.	nº	19.13.0037.0016443/2025-31	Sei):	30ª	Promotoria	de	Justiça	Criminal	do	Termo
Judiciário	de	São	Luís	(1º	Promotor	de	Justiça	de	Execução	Penal),	da	Comarca	da	Ilha	de	São	Luís.	Critério	–
Merecimento.

Conselheira	Relatora:	Dra.	Rita	de	Cássia	Maia	Baptista

	

Promotores	de	Justiça	inscritos:

Fernando	Evelim	de	Miranda	Meneses,	posição	nº	9,	Timon	–	5ª	Criminal	(Proc.	Sei	nº	19.13.0181.0016826/2025-
43);

Vicente	Gildásio	Leite	Júnior,	posição	nº	29,	Caxias	–	2ª	(Proc.	Sei	nº	19.13.0146.0016796/2025-20);

Klycia	Luíza	Castro	de	Menezes,	posição	nº	30,	Bacabal	–	2ª	Esp.	(Proc.	Sei	nº	19.13.0350.0017009/2025-36);

Marco	Antônio	Santos	Amorim,	posição	nº	44,	Santa	Inês	–	3ª	(Proc.	Sei	nº	19.13.0424.0017210/2025-95);

Fernando	Antônio	Berniz	Aragão,	posição	nº	46,	Imperatriz	–	6ª	Criminal	(Proc.	Sei	nº	19.13.0060.0016882/2025-
55);

Sandro	Carvalho	Lobato	de	Carvalho,	posição	nº	50,	Santa	Inês	–	2ª	(Proc.	Sei	nº	19.13.0021.0017023/2025-34);

Alenilton	Santos	da	Silva	Júnior,	posição	nº	55,	Imperatriz	–	10ª	Esp.	OT	(Proc.	Sei	nº	19.13.0020.0017118/2025-
06);

Ossian	Bezerra	Pinho	Filho,	posição	nº	56,	Imperatriz	-	2ª	Criminal	(Proc.	Sei	nº	19.13.0158.0017145/2025-20);

Lindemberg	 do	 Nascimento	 Malagueta	 Vieira,	 posição	 nº	 57,	 Pedreiras	 –	 3ª	 (Proc.	 Sei	 nº
19.13.0403.0017079/2025-67);

Francisco	Hélio	Porto	Carvalho,	posição	nº	95,	Grajaú	–	2ª	(Proc.	Sei	nº	19.13.0389.0016818/2025-49);

Tibério	Augusto	Lima	de	Melo,	posição	nº	96,	Imperatriz	–	5ª	Criminal	(Proc.	Sei	nº	19.13.0161.0016743/2025-62);

2)

3)

4)

5)

6)

7)

8)

9)

10)

11)

12)

Fabíola	Fernandes	Faheína	Ferreira,	posição	nº	10,	Rosário	–	2ª	(Proc.	Sei	nº	19.13.0037.0016443/2025-31);

Sandro	Pofahl	Bíscaro,	posição	nº	13,	Imperatriz	–	2ª	Esp.	(Proc.	Sei	nº	19.13.0166.0017158/2025-34);

Alessandro	Brandão	Marques,	posição	nº	16,	Itapecuru-Mirim	–	3ª	(Proc.	Sei	nº	19.13.0018.0016779/2025-71);

Sandra	Soares	de	Pontes,	posição	nº	18,	São	Mateus	–	2ª	(Proc.	Sei	nº	19.13.0433.0017233/2025-18);

Gustavo	de	Oliveira	Bueno,	posição	nº	20,	Coroatá	–	2ª	(Proc.	Sei	nº	19.13.0383.0016943/2025-62);

André	Charles	Alcântara	Martins	Oliveira,	posição	nº	21,	Vargem	Grande	(Proc.	Sei	nº	19.13.0435.0017006/2025-
06);

Carlos	Rafael	Fernandes	Bulhão,	posição	nº	22,	Chapadinha	–	2ª	(Proc.	Sei	nº	19.13.0372.0017404/2025-02);

Klycia	Luíza	Castro	de	Menezes,	posição	nº	30,	Bacabal	–	2ª	Esp.	(Proc.	Sei	nº	19.13.0350.0017010/2025-09);

Samira	Mercês	dos	Santos,	posição	nº	36,	Pinheiro	–	1ª	(Proc.	Sei	nº	19.13.0407.0017068/2025-13);

Moisés	Caldeira	Brant,	posição	nº	37,	Santa	Inês	-	4ª	(Proc.	Sei	nº	19.13.0425.0017543/2025-13);

Marco	Antônio	Santos	Amorim,	posição	nº	44,	Santa	Inês	–	3ª	(Proc.	Sei	nº	19.13.0424.0017290/2025-69);

Fernando	Antônio	Berniz	Aragão,	posição	nº	46,	Imperatriz	–	6ª	Criminal	(Proc.	Sei	nº	19.13.0060.0016881/2025-
82);

Bianka	Sekeff	Sallem	Rocha,	posição	nº	49,	7ª	PJ	São	José	de	Ribamar	(Proc.	Sei	nº	19.13.0333.0017045/2025-95);

Sandro	Carvalho	Lobato	de	Carvalho,	posição	nº	50,	Santa	Inês	–	2ª	(Proc.	Sei	nº	19.13.0021.0017024/2025-07);

Alenilton	Santos	da	Silva	Júnior,	posição	nº	55,	Imperatriz	–	10ª	Esp.	OT	(Proc.	Sei	nº	19.13.0020.0017136/2025-
05);

Lindemberg	 do	 Nascimento	 Malagueta	 Vieira,	 posição	 nº	 57,	 Pedreiras	 –	 3ª	 (Proc.	 Sei	 nº
19.13.0403.0017074/2025-08);

1)

2)

3)

4)

5)

6)

7)

8)

9)

10)

11)

12)

13)

14)

15)

16)
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ACÓRDÃO:	 Promovido,	 pelo	 critério	 de	 merecimento,	 o	 Promotor	 de	 Justiça	 Alessandro	 Brandão	 Marques,	 da	 3ª
Promotoria	de	 Justiça	da	Comarca	de	 Itapecuru-Mirim,	de	entrância	 intermediária,	para	a	30ª	Promotoria	de	 Justiça
Criminal	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís	(1º	Promotor	de	Justiça	de	Execução	Penal),	da	Comarca	da	Ilha	de	São	Luís,
de	 entrância	 final,	 nos	 termos	do	Edital	 45/2025	 (Proc.	 nº	 19.13.0037.0016443/2025-31	Sei).	Remanescentes:	André
Charles	Alcântara	Martins	Oliveira	e	Sandra	Soares	de	Pontes.	Data	de	 julgamento:	23ª	Sessão	Ordinária	do	CSMP:
24/10/2025.

	

REMOÇÃO	(Entrância	Final)

	

Edital	46/2025	(Proc.	nº	19.13.0037.0016478/2025-56):	7ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	da	Comarca
de	Imperatriz	(1º	Promotor	de	Justiça	da	Infância	e	Juventude).	Critério	–	Antiguidade.

Conselheira	Relatora:	Dra.	Regina	Maria	da	Costa	Leite

	

Promotor	de	Justiça	inscrito:

1.	Newton	de	Barros	Bello	Neto,	posição	n.	129,	Imperatriz	 -	11ª	Esp./2º	Mulher	(Proc.	n.	19.13.0614.0017237/2025-
08);

	

ACÓRDÃO:	 Removido,	 pelo	 critério	 de	 antiguidade,	 o	 Promotor	 de	 Justiça	 Newton	 de	 Barros	 Bello	 Neto,	 da	 11ª
Promotoria	de	Justiça	Especializada	da	Comarca	de	Imperatriz	(2º	Promotor	de	Justiça	de	Defesa	da	Mulher)	para	a	7ª
Promotoria	de	Justiça	Especializada	da	Comarca	de	Imperatriz	(1º	Promotor	de	Justiça	da	Infância	e	Juventude),	ambas
de	 entrância	 final,	 nos	 termos	 do	 Edital	 46/2025	 (Proc.	 nº	 19.13.0037.0016478/2025-56).	 Data	 de	 julgamento:	 23ª
Sessão	Ordinária	do	CSMP:	24/10/2025.

	

PROMOÇÃO	(Entrância	Intermediaria)

	

Edital	47/2025	 (Proc.	nº	19.13.0037.0016482/2025-45):	4ª	Promotoria	de	 Justiça	da	Comarca	de	Pinheiro.
Critério	–	Merecimento.

Conselheiro	Relator:	Dr.	Francisco	das	Chagas	Barros	de	Sousa

	

Promotores	de	Justiça	inscritos:

1.	Márcio	Antônio	Alves	de	Oliveira,	posição	n.	22,	Cantanhede	(Proc.	n.	19.13.0458.0017072/2025-13);	-	Desisttiu

2.	João	Cláudio	de	Barros,	posição	n.	27,	Sen.	La	Rocque	(Proc.	n.	19.13.0498.0016970/2025-33);

	

ACÓRDÃO:	Promovido,	pelo	critério	de	merecimento,	o	Promotor	de	Justiça	João	Cláudio	de	Barros,	da	Promotoria	de
Justiça	 da	 Comarca	 de	 Senador	 La	 Rocque,	 de	 entrância	 inicial,	 para	 a	 4ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de
Pinheiro,	 de	 entrância	 intermediária,	 nos	 termos	 do	Edital	 47/2025	 (Proc.	 nº	 19.13.0037.0016482/2025-45).	Data	 de
julgamento:	23ª	Sessão	Ordinária	do	CSMP:	24/10/2025.

	

REMOÇÃO	(Entrância	Intermediaria)

	

Edital	48/2025	(Proc.	nº	19.13.0037.0016503/2025-60):	2ª	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	João	Lisboa.
Critério	–	Antiguidade.

Conselheiro	Relator:	Dr.	Danilo	José	de	Castro	Ferreira

Francisco	Hélio	Porto	Carvalho,	posição	nº	95,	Grajaú	–	2ª	(Proc.	Sei	nº	19.13.0389.0016815/2025-33);

Tibério	Augusto	Lima	de	Melo,	posição	nº	96,	Imperatriz	–	5ª	Criminal	(Proc.	Sei	nº	19.13.0161.0016751/2025-40);

17)

18)
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Promotores	de	Justiça	inscritos:

	

ACÓRDÃO:	 Removido,	 pelo	 critério	 de	 antiguidade,	 o	 Promotor	 de	 Justiça	 Ossian	 Bezerra	 Pinho	 Filho,	 da	 2ª
Promotoria	de	Justiça	Criminal	da	Comarca	de	Imperatriz	para	a	2ª	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	João	Lisboa,
ambas	 de	 entrância	 intermediária,	 nos	 termos	 do	 Edital	 48/2025	 (Proc.	 nº	 19.13.0037.0016503/2025-60).	 Data	 de
julgamento:	 23ª	 Sessão	 Ordinária	 do	 CSMP:	 24/10/2025.Francisco	Hélio	 Porto	 Carvalho,	 posição	 n.	 95,	 Grajaú	 –	 2ª
(Proc.	n.	19.13.0389.0016812/2025-17);

	

	

REMOÇÃO	(Entrância	Intermediaria)

	

Edital	 49/2025	 (Proc.	 nº	 19.13.0037.0016511/2025-38):	 1ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Coelho	Neto.
Critério	–	Antiguidade.

Conselheira	Relatora:	Dra.	Mariléa	Campos	dos	Santos	Costa

	

Promotores	de	Justiça	inscritos:

	

ACÓRDÃO:	 Removida,	 pelo	 critério	 de	 antiguidade,	 a	 Promotora	 de	 Justiça	 Paula	 Gama	 Cortez	 Ramos,	 da	 2ª
Promotoria	de	 Justiça	da	Comarca	de	Barra	do	Corda	para	 a	 1ª	Promotoria	 de	 Justiça	da	Comarca	de	Coelho	Neto,
ambas	 de	 entrância	 intermediária,	 nos	 termos	 do	 Edital	 49/2025	 (Proc.	 nº	 19.13.0037.0016511/2025-38).	 Data	 de
julgamento:	23ª	Sessão	Ordinária	do	CSMP:	24/10/2025.

	

b)	RELATÓRIOS	DE	CORREIÇÃO

	

Origem:	Corregedoria	Geral	do	Ministério	Público

Objeto:	Relatório	de	Correição	Ordinária	realizada	na	Promotoria	de	Justiça	de	Santa	Rita,	em	14	de	agosto	de	2025,
correicionada	 a	 Promotora	 de	 Justiça	Karine	Guará	Brusaca	 Pereira.	 Conceito:	Muito	Bom.	Aprovado,	 por	decisão
unânime	do	Conselho	Superior	do	Ministério	Público,	nos	termos	do	art.	9º,	inciso	VI,	alínea	f,	do	RICSMP.

Carlos	 Rostão	Martins	 Freitas,	 posição	 n.	 19,	 Imperatriz	 –	 1ª	 Criminal	 (Proc.	 n.	 19.13.0157.0017209/2025-53);
Desistiu

Ossian	Bezerra	Pinho	Filho,	posição	n.	56,	Imperatriz	-	2ª	Criminal	(Proc.	n.	19.13.0158.0016715/2025-87);

Lindomar	Luiz	Della	Libera,	posição	n.	74,	Balsas	–	3ª	(Proc.	n.	19.13.0446.0017229/2025-28);	Desistiu

Cristiane	dos	Santos	Donatini,	posição	n.	78,	Açailândia	–	1ª	Cível	(Proc.	n.	19.13.0336.0016778/2025-81);

Denys	Lima	Rego,	posição	n.	94,	Açailândia	–	2ª	Espec.	(Proc.	n.	19.13.0341.0016981/2025-54);

1)

2)

3)

4)

5)

Lindomar	Luiz	Della	Libera,	posição	n.	74,	Balsas	–	3ª	(Proc.	n.	19.13.0446.0017235/2025-60);	Desistência

Raphaell	 Bruno	 Aragão	 Pereira	 de	 Oliveira,	 posição	 n.	 81,	 Codó	 -	 1ª	 (Proc.	 n.	 19.13.0374.0017059/2025-72);
Desistência

Paula	Gama	Cortez	Ramos,	posição	n.	93,	Barra	do	Corda	–	2ª	(Proc.	n.	19.13.0362.0016967/2025-20);

Francisco	Hélio	Porto	Carvalho,	posição	n.	95,	Grajaú	–	2ª	(Proc.	n.	19.13.0389.0016801/2025-23);

Tibério	Augusto	Lima	de	Melo,	posição	nº	96,	Imperatriz	–	5ª	Criminal	(Proc.	n.	13.0161.0016752/2025-13);

1)

2)

3)

4)

5)

Processo	nº	19.13.0052.0000941/2025-96	1)
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Origem:	Corregedoria	Geral	do	Ministério	Público

Objeto:	 Relatório	 de	 Correição	 Ordinária	 realizada	 na	 1ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 de	 Codó,	 em	 7	 de	 julho	 de	 2025,
correicionado	o	Promotor	de	Justiça	Raphaell	Bruno	Aragão	Pereira	de	Oliveira.	Conceito:	Muito	Bom.	Aprovado,	por
decisão	 unânime	 do	 Conselho	 Superior	 do	 Ministério	 Público,	 nos	 termos	 do	 art.	 9º,	 inciso	 VI,	 alínea	 f,	 do
RICSMP.

	

Origem:	Corregedoria	Geral	do	Ministério	Público

Objeto:	 Relatório	 de	 Correição	 Ordinária	 realizada	 na	 3ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 de	 Codó,	 em	 9	 de	 julho	 de	 2025,
correicionada	a	Promotora	de	Justiça	Valéria	Chaib

Amorim	de	Carvalho.	Conceito:	Muito	Bom.	Aprovado,	por	decisão	unânime	do	Conselho	Superior	do	Ministério
Público,	nos	termos	do	art.	9º,	inciso	VI,	alínea	f,	do	RICSMP.

	

Origem:	Corregedoria	Geral	do	Ministério	Público

Objeto:	 Relatório	 de	 Correição	 Ordinária	 realizada	 na	 2ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 de	 Codó,	 em	 8	 de	 julho	 de	 2025,
correicionado	 o	 Promotor	 de	 Justiça	 Weskley	 Pereira	 de	 Morais.	 Conceito:	 Muito	 Bom.	 Aprovado,	 por	 decisão
unânime	do	Conselho	Superior	do	Ministério	Público,	nos	termos	do	art.	9º,	inciso	VI,	alínea	f,	do	RICSMP.

	

Origem:	Corregedoria	Geral	do	Ministério	Público

Objeto:	Relatório	de	Correição	Ordinária	realizada	na	16ª	Promotoria	de	Justiça	Criminal	da	Capital	-	2º	Promotor	de
Justiça	de	Investigação	Criminal,	em	6	de	maio	de	2025,	correicionada	a	Promotora	de	Justiça	Marinete	Ferreira	Silva
Avelar.	Conceito:	Muito	Bom.	Aprovado,	por	decisão	unânime	do	Conselho	Superior	do	Ministério	Público,	nos
termos	do	art.	9º,	inciso	VI,	alínea	f,	do	RICSMP.

	

	

c)	ANOTAÇÃO	DE	ELOGIO	EM	FICHA	FUNIONAL

	

1.	Processo	nº	19.13.0079.0001344/2025-62	

Origem:	Ouvidoria	Geral	do	Ministério	Público

Objeto:	 Solicitação	 formulada	 pelo	 Sr.	 Diego	 Valadares	 Pinto	 que	 registrou	 na	 Ouvidoria,	 sob	 o	 protocolo	 de	 nº
43304062025,	elogio	à	Promotora	de	Justiça	Maruschka	de	Mello	e	Silva	e	toda	a	sua	equipe,	pelo	excelente	trabalho
no	atendimento	de	urgência	envolvendo	interesse	de	menor.

Parecer	da	Corregedoria	Geral	com	a	sugestão	de	não	anotação	do	elogio	proposto,	com	base	no	Provimento	nº	01/2023
CGMPMA	(Parecer	Nº	0102717	–	CGMP).

Acórdão:	Conhecido.	Decidido,	à	unanimidade,	pela	não	anotação	de	elogio	na	ficha	funcional,	nos	termos	do	art.	5º	e
6º	do	Provimento	nº	1/2023	CGMPMA	(Parecer	Nº	0095003	–	CGMP).

	

2.	Processo	nº	19.13.0052.0010130/2025-22	

Origem:	Corregedoria	Geral	do	Ministério	Público

Objeto:	Expediente	encaminhado	pelo	Dr.	Lucas	Alves	Silva	Caland,	Juiz	de	Direito	e	Diretor	do	Fórum	da	Comarca	de
São	Domingos	do	Azeitão,	por	meio	do	qual	sugere	a	inserção	de	elogio	nos	assentamentos	funcionais	do	Promotor	de
Justiça	Adoniran	Sousa	Guimarães.

Parecer	da	Corregedoria	Geral	com	manifestação	favorável	à	proposta	de	anotação	de	elogio,	nos	termos	do	art.	5º	e	6º
do	Provimento	nº	1/2023	CGMPMA	(Parecer	Nº	0095003	–	CGMP).

Processo	nº	12599/20251)

Processo	nº	12610/2025	1)

Processo	nº	12602/2025	1)

Processo	nº	8262/2025	1)
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Acórdão:	Aprovada,	à	unanimidade,	a	anotação	de	elogio	na	 ficha	 funcional	do	Promotor	de	 Justiça	Adoniran	Sousa
Guimarães,	nos	termos	do	art.	5º	e	6º	do	Provimento	nº	1/2023	CGMPMA	(Parecer	Nº	0095003	–	CGMP).

	

d)	PEDIDOS	DE	AFASTAMENTO	PARA	PARTICIPAÇÃO	EM	CONGRESSOS

	

CONSELHEIRO	RELATOR:	DANILO	JOSÉ	DE	CASTRO	FERREIRA

	

Interessada:	Lana	Cristina	Barros	Pessoa

Objeto:	Pedido	de	autorização	de	afastamento	para	participação	no	XXVI	Congresso	Nacional	do	Ministério	Público,	nos
dias	10	a	14	de	novembro	de	2025,	na	cidade	Brasília/DF.

Parecer	Nº	0144251	–	CGMP:	Necessidade	de	indicação	de	substituto

Conselheiro	Relator:	Dr.	Danilo	José	de	Castro	Ferreira

ACÓRDÃO:	 Aprovado,	 à	 unanimidade,	 o	 pedido	 de	 afastamento	 para	 participar	 do	 XXVI	 Congresso	 Nacional	 do
Ministério	Público,	nos	dias	10	a	14	de	novembro	de	2025,	na	cidade	Brasília/DF.	Eventual	necessidade	de	despacho
e/ou	audiência	deverá	ser	suprida	por	meio	remoto,	preservando-se	a	continuidade	do	serviço	ministerial	e	atendendo-
se	 ao	 princípio	 da	 conveniência	 administrativa.	 Havendo	 necessidade	 de	 designação	 de	 substituto,	 caberá	 ao
requerente	a	sua	indicação,	mediante	prévio	acordo.	Fica	vedado	o	afastamento	aos	promotores	que	tenham	sessão	do
júri	designada	para	a	mesma	data	do	evento.	Data	de	julgamento:	23ª	Sessão	Ordinária	do	CSMP:	24/10/2025.

	

	

Interessada:	Larissa	Sócrates	De	Bastos	

Objeto:	Pedido	de	autorização	de	afastamento	para	participação	no	XXVI	Congresso	Nacional	do	Ministério	Público,	nos
dias	10	a	14	de	novembro	de	2025,	na	cidade	Brasília/DF.

Parecer	Nº	0137867	–	CGMP:	Desnecessidade	de	indicação	de	substituto

Conselheiro	Relator:	Dr.	Danilo	José	de	Castro	Ferreira

ACÓRDÃO:	 Aprovado,	 à	 unanimidade,	 o	 pedido	 de	 afastamento	 para	 participar	 do	 XXVI	 Congresso	 Nacional	 do
Ministério	Público,	nos	dias	10	a	14	de	novembro	de	2025,	na	cidade	Brasília/DF.	Eventual	necessidade	de	despacho
e/ou	audiência	deverá	ser	suprida	por	meio	remoto,	preservando-se	a	continuidade	do	serviço	ministerial	e	atendendo-
se	 ao	 princípio	 da	 conveniência	 administrativa.	 Havendo	 necessidade	 de	 designação	 de	 substituto,	 caberá	 ao
requerente	a	sua	indicação,	mediante	prévio	acordo.	Fica	vedado	o	afastamento	aos	promotores	que	tenham	sessão	do
júri	designada	para	a	mesma	data	do	evento.	Data	de	julgamento:	23ª	Sessão	Ordinária	do	CSMP:	24/10/2025.

	

	

Interessada:	Uiuara	de	Melo	Medeiros	

Objeto:	Pedido	de	autorização	de	afastamento	para	participação	no	XXVI	Congresso	Nacional	do	Ministério	Público,	nos
dias	10	a	14	de	novembro	de	2025,	na	cidade	Brasília/DF.

Parecer	Nº	0079117	–	CGMP:	Necessidade	de	indicação	de	substituto

Conselheiro	Relator:	Dr.	Danilo	José	de	Castro	Ferreira

ACÓRDÃO:	 Aprovado,	 à	 unanimidade,	 o	 pedido	 de	 afastamento	 para	 participar	 do	 XXVI	 Congresso	 Nacional	 do
Ministério	Público,	nos	dias	10	a	14	de	novembro	de	2025,	na	cidade	Brasília/DF.	Eventual	necessidade	de	despacho
e/ou	audiência	deverá	ser	suprida	por	meio	remoto,	preservando-se	a	continuidade	do	serviço	ministerial	e	atendendo-
se	 ao	 princípio	 da	 conveniência	 administrativa.	 Havendo	 necessidade	 de	 designação	 de	 substituto,	 caberá	 ao
requerente	a	sua	indicação,	mediante	prévio	acordo.	Fica	vedado	o	afastamento	aos	promotores	que	tenham	sessão	do
júri	designada	para	a	mesma	data	do	evento.	Data	de	julgamento:	23ª	Sessão	Ordinária	do	CSMP:	24/10/2025.

	

Interessada:	Valéria	Chaib	Amorim	de	Carvalho

Proc.	nº	19.13.0299.0021082/2025-521)

Proc.	nº	19.13.0422.0020837/2025-691)

Proc.	nº	19.13.0248.0011277/2025-631)

Proc,	nº	19.13.0376.0018969/2025-761)
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Objeto:	Pedido	de	autorização	de	afastamento	para	participação	no	XXVI	Congresso	Nacional	do	Ministério	Público,	nos
dias	10	a	14	de	novembro	de	2025,	na	cidade	Brasília/DF.

Parecer	Nº	0126011	–	CGMP:	Desnecessidade	de	indicação	de	substituto

Conselheiro	Relator:	Dr.	Danilo	José	de	Castro	Ferreira

ACÓRDÃO:	 Aprovado,	 à	 unanimidade,	 o	 pedido	 de	 afastamento	 para	 participar	 do	 XXVI	 Congresso	 Nacional	 do
Ministério	Público,	nos	dias	10	a	14	de	novembro	de	2025,	na	cidade	Brasília/DF.	Eventual	necessidade	de	despacho
e/ou	audiência	deverá	ser	suprida	por	meio	remoto,	preservando-se	a	continuidade	do	serviço	ministerial	e	atendendo-
se	 ao	 princípio	 da	 conveniência	 administrativa.	 Havendo	 necessidade	 de	 designação	 de	 substituto,	 caberá	 ao
requerente	a	sua	indicação,	mediante	prévio	acordo.	Fica	vedado	o	afastamento	aos	promotores	que	tenham	sessão	do
júri	designada	para	a	mesma	data	do	evento.	Data	de	julgamento:	23ª	Sessão	Ordinária	do	CSMP:	24/10/2025.

	

	

CONSELHEIRO	RELATOR:	FRANCISCO	DAS	CHAGAS	BARROS	DE	SOUSA

	

Interessada:	Raquel	Pires	de	Castro

Objeto:	Pedido	de	autorização	de	afastamento	para	participação	no	XXVI	Congresso	Nacional	do	Ministério	Público,	nos
dias	10	a	14	de	novembro	de	2025,	na	cidade	Brasília/DF.

Parecer	Nº	0118478	–	CGMP:	Necessidade	de	indicação	de	substituto

Conselheiro	Relator:	Dr.	Francisco	das	Chagas	Barros	de	Sousa

ACÓRDÃO:	 Aprovado,	 à	 unanimidade,	 o	 pedido	 de	 afastamento	 para	 participar	 do	 XXVI	 Congresso	 Nacional	 do
Ministério	Público,	nos	dias	10	a	14	de	novembro	de	2025,	na	cidade	Brasília/DF.	Eventual	necessidade	de	despacho
e/ou	audiência	deverá	ser	suprida	por	meio	remoto,	preservando-se	a	continuidade	do	serviço	ministerial	e	atendendo-
se	 ao	 princípio	 da	 conveniência	 administrativa.	 Havendo	 necessidade	 de	 designação	 de	 substituto,	 caberá	 ao
requerente	a	sua	indicação,	mediante	prévio	acordo.	Fica	vedado	o	afastamento	aos	promotores	que	tenham	sessão	do
júri	designada	para	a	mesma	data	do	evento.	Data	de	julgamento:	23ª	Sessão	Ordinária	do	CSMP:	24/10/2025.

	

	

Interessada:	Adélia	Maria	Souza	Rodrigues	Morais

Objeto:	Pedido	de	autorização	de	afastamento	para	participação	no	XXVI	Congresso	Nacional	do	Ministério	Público,	nos
dias	10	a	14	de	novembro	de	2025,	na	cidade	Brasília/DF.

Parecer	Nº	0136336	–	CGMP:	Necessidade	de	indicação	de	substituto

Conselheiro	Relator:	Dr.	Francisco	das	Chagas	Barros	de	Sousa

ACÓRDÃO:	 Aprovado,	 à	 unanimidade,	 o	 pedido	 de	 afastamento	 para	 participar	 do	 XXVI	 Congresso	 Nacional	 do
Ministério	Público,	nos	dias	10	a	14	de	novembro	de	2025,	na	cidade	Brasília/DF.	Eventual	necessidade	de	despacho
e/ou	audiência	deverá	ser	suprida	por	meio	remoto,	preservando-se	a	continuidade	do	serviço	ministerial	e	atendendo-
se	 ao	 princípio	 da	 conveniência	 administrativa.	 Havendo	 necessidade	 de	 designação	 de	 substituto,	 caberá	 ao
requerente	a	sua	indicação,	mediante	prévio	acordo.	Fica	vedado	o	afastamento	aos	promotores	que	tenham	sessão	do
júri	designada	para	a	mesma	data	do	evento.	Data	de	julgamento:	23ª	Sessão	Ordinária	do	CSMP:	24/10/2025.

	

	

CONSELHEIRA	RELATORA:	REGINA	MARIA	DA	COSTA	LEITE

	

Interessada:	Susete	Marques	Palmeira

Objeto:	Pedido	de	autorização	de	afastamento	para	participação	no	XXVI	Congresso	Nacional	do	Ministério	Público,	nos
dias	10	a	14	de	novembro	de	2025,	na	cidade	Brasília/DF.

Parecer	Nº	0078171	–	CGMP:	Necessidade	de	indicação	de	substituto

Conselheira	Relatora:	Dra.	Regina	Maria	da	Costa	Leite

Proc.	nº	19.13.0058.0017737/2025-861)

Proc.	nº	19.13.0288.0020394/2025-721)

Proc.	nº	19.13.0624.0008848/2025-601)
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ACÓRDÃO:	 Aprovado,	 à	 unanimidade,	 o	 pedido	 de	 afastamento	 para	 participar	 do	 XXVI	 Congresso	 Nacional	 do
Ministério	Público,	nos	dias	10	a	14	de	novembro	de	2025,	na	cidade	Brasília/DF.	Eventual	necessidade	de	despacho
e/ou	audiência	deverá	ser	suprida	por	meio	remoto,	preservando-se	a	continuidade	do	serviço	ministerial	e	atendendo-
se	 ao	 princípio	 da	 conveniência	 administrativa.	 Havendo	 necessidade	 de	 designação	 de	 substituto,	 caberá	 ao
requerente	a	sua	indicação,	mediante	prévio	acordo.	Fica	vedado	o	afastamento	aos	promotores	que	tenham	sessão	do
júri	designada	para	a	mesma	data	do	evento.	Data	de	julgamento:	23ª	Sessão	Ordinária	do	CSMP:	24/10/2025.

	

Interessada:	Maria	Cristina	Lima	Lobato	Murillo

Objeto:	Pedido	de	autorização	de	afastamento	para	participação	no	XXVI	Congresso	Nacional	do	Ministério	Público,	nos
dias	10	a	14	de	novembro	de	2025,	na	cidade	Brasília/DF.

Parecer	Nº	0117104	–	CGMP:	Necessidade	de	indicação	de	substituto

Conselheira	Relatora:	Dra.	Regina	Maria	da	Costa	Leite

ACÓRDÃO:	 Aprovado,	 à	 unanimidade,	 o	 pedido	 de	 afastamento	 para	 participar	 do	 XXVI	 Congresso	 Nacional	 do
Ministério	Público,	nos	dias	10	a	14	de	novembro	de	2025,	na	cidade	Brasília/DF.	Eventual	necessidade	de	despacho
e/ou	audiência	deverá	ser	suprida	por	meio	remoto,	preservando-se	a	continuidade	do	serviço	ministerial	e	atendendo-
se	 ao	 princípio	 da	 conveniência	 administrativa.	 Havendo	 necessidade	 de	 designação	 de	 substituto,	 caberá	 ao
requerente	a	sua	indicação,	mediante	prévio	acordo.	Fica	vedado	o	afastamento	aos	promotores	que	tenham	sessão	do
júri	designada	para	a	mesma	data	do	evento.	Data	de	julgamento:	23ª	Sessão	Ordinária	do	CSMP:	24/10/2025.

	

CONSELHEIRA	RELATORA:	RITA	DE	CÁSSIA	MAIA	BAPTISTA	

	

Interessado:	Henrique	Hélder	de	Lima	Pinho

Objeto:	Pedido	de	autorização	de	afastamento	para	participação	no	XXVI	Congresso	Nacional	do	Ministério	Público,	nos
dias	10	a	14	de	novembro	de	2025,	na	cidade	Brasília/DF.

Parecer	Nº	0118469	–	CGMP:	Necessidade	de	indicação	de	substituto

Conselheira	Relatora:	Dra.	Rita	de	Cássia	Maia	Baptista

ACÓRDÃO:	 Aprovado,	 à	 unanimidade,	 o	 pedido	 de	 afastamento	 para	 participar	 do	 XXVI	 Congresso	 Nacional	 do
Ministério	Público,	nos	dias	10	a	14	de	novembro	de	2025,	na	cidade	Brasília/DF.	Eventual	necessidade	de	despacho
e/ou	audiência	deverá	ser	suprida	por	meio	remoto,	preservando-se	a	continuidade	do	serviço	ministerial	e	atendendo-
se	 ao	 princípio	 da	 conveniência	 administrativa.	 Havendo	 necessidade	 de	 designação	 de	 substituto,	 caberá	 ao
requerente	a	sua	indicação,	mediante	prévio	acordo.	Fica	vedado	o	afastamento	aos	promotores	que	tenham	sessão	do
júri	designada	para	a	mesma	data	do	evento.	Data	de	julgamento:	23ª	Sessão	Ordinária	do	CSMP:	24/10/2025.

	

Interessado:	Luiz	Gonzaga	Martins	Coelho

Objeto:	Pedido	de	autorização	de	afastamento	para	participação	no	XXVI	Congresso	Nacional	do	Ministério	Público,	nos
dias	10	a	14	de	novembro	de	2025,	na	cidade	Brasília/DF.

Parecer	Nº	0112150	–	CGMP:	Necessidade	de	indicação	de	substituto

Conselheira	Relatora:	Dra.	Rita	de	Cássia	Maia	Baptista

ACÓRDÃO:	 Aprovado,	 à	 unanimidade,	 o	 pedido	 de	 afastamento	 para	 participar	 do	 XXVI	 Congresso	 Nacional	 do
Ministério	Público,	nos	dias	10	a	14	de	novembro	de	2025,	na	cidade	Brasília/DF.	Eventual	necessidade	de	despacho
e/ou	audiência	deverá	ser	suprida	por	meio	remoto,	preservando-se	a	continuidade	do	serviço	ministerial	e	atendendo-
se	 ao	 princípio	 da	 conveniência	 administrativa.	 Havendo	 necessidade	 de	 designação	 de	 substituto,	 caberá	 ao
requerente	a	sua	indicação,	mediante	prévio	acordo.	Fica	vedado	o	afastamento	aos	promotores	que	tenham	sessão	do
júri	designada	para	a	mesma	data	do	evento.	Data	de	julgamento:	23ª	Sessão	Ordinária	do	CSMP:	24/10/2025.

	

Interessada:	Maria	da	Glória	Mafra	Silva	

Objeto:	Pedido	de	autorização	de	afastamento	para	participação	no	X	Congresso	Brasileiro	de	Direito	e	Saúde,	nos	dias
10	a	14	de	novembro	de	2025,	na	cidade	Fortaleza/CE.

Parecer	Nº	0136345	–	CGMP

Proc.	nº	19.13.0418.0015950/2025-611)

Proc.	nº	19.13.0352.0018474/2025-271)

Proc.	nº	19.13.0297.0017939/2025-681)

Proc.	nº	19.13.0272.0020369/2025-171)
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Conselheira	Relatora:	Dra.	Rita	de	Cássia	Maia	Baptista

ACÓRDÃO:	Aprovado,	à	unanimidade,	o	pedido	de	afastamento	para	participar	do	X	Congresso	Brasileiro	de	Direito	e
Saúde,	nos	dias	10	a	14	de	novembro	de	2025,	na	cidade	Fortaleza/CE.	Congresso	com	temática	alinhada	às	atividades
do	órgão	de	execução.	Ausência	de	prejuízo	ao	serviço,	diante	da	inexistência	de	atribuições	cumulativas,	plantões	ou
audiências	no	período,	 com	viabilidade	de	prática	de	 atos	 à	 distância.	Data	de	 julgamento:	 23ª	Sessão	Ordinária	 do
CSMP:	24/10/2025.	

	

CONSELHEIRA	RELATORA:	MARILÉA	CAMPOS	DOS	SANTOS	COSTA	

	

Interessada:	Gabriele	Gadelha	Barboza	de	Almeida

Objeto:	Pedido	de	autorização	de	afastamento	para	participação	no	XXVI	Congresso	Nacional	do	Ministério	Público,	nos
dias	10	a	14	de	novembro	de	2025,	na	cidade	Brasília/DF.

Parecer	Nº	0132326	–	CGMP:	Desnecessidade	de	indicação	de	substituto

Conselheira	Relatora:	Dra.	Mariléa	Campos	dos	Santos	Costa

ACÓRDÃO:	 Aprovado,	 à	 unanimidade,	 o	 pedido	 de	 afastamento	 para	 participar	 do	 XXVI	 Congresso	 Nacional	 do
Ministério	Público,	nos	dias	10	a	14	de	novembro	de	2025,	na	cidade	Brasília/DF.	Eventual	necessidade	de	despacho
e/ou	audiência	deverá	ser	suprida	por	meio	remoto,	preservando-se	a	continuidade	do	serviço	ministerial	e	atendendo-
se	 ao	 princípio	 da	 conveniência	 administrativa.	 Havendo	 necessidade	 de	 designação	 de	 substituto,	 caberá	 ao
requerente	a	sua	indicação,	mediante	prévio	acordo.	Fica	vedado	o	afastamento	aos	promotores	que	tenham	sessão	do
júri	designada	para	a	mesma	data	do	evento.	Data	de	julgamento:	23ª	Sessão	Ordinária	do	CSMP:	24/10/2025.

	

Interessada:	Geraulides	Mendonça	Castro

Objeto:	Pedido	de	autorização	de	afastamento	para	participação	no	XXVI	Congresso	Nacional	do	Ministério	Público,	nos
dias	10	a	14	de	novembro	de	2025,	na	cidade	Brasília/DF.

Parecer	Nº	0112156	–	CGMP:	Necessidade	de	indicação	de	substituto

Conselheira	Relatora:	Dra.	Mariléa	Campos	dos	Santos	Costa

ACÓRDÃO:	 Aprovado,	 à	 unanimidade,	 o	 pedido	 de	 afastamento	 para	 participar	 do	 XXVI	 Congresso	 Nacional	 do
Ministério	Público,	nos	dias	10	a	14	de	novembro	de	2025,	na	cidade	Brasília/DF.	Eventual	necessidade	de	despacho
e/ou	audiência	deverá	ser	suprida	por	meio	remoto,	preservando-se	a	continuidade	do	serviço	ministerial	e	atendendo-
se	 ao	 princípio	 da	 conveniência	 administrativa.	 Havendo	 necessidade	 de	 designação	 de	 substituto,	 caberá	 ao
requerente	a	sua	indicação,	mediante	prévio	acordo.	Fica	vedado	o	afastamento	aos	promotores	que	tenham	sessão	do
júri	designada	para	a	mesma	data	do	evento.	Data	de	julgamento:	23ª	Sessão	Ordinária	do	CSMP:	24/10/2025.

	

Interessada:	Fabíola	Fernandes	Faheina	Ferreira

Objeto:	Pedido	de	autorização	de	afastamento	para	participação	no	XXVI	Congresso	Nacional	do	Ministério	Público,	nos
dias	10	a	14	de	novembro	de	2025,	na	cidade	Brasília/DF.

Parecer	Nº	0100320	–	CGMP:	Necessidade	de	indicação	de	substituto

Conselheira	Relatora:	Dra.	Mariléa	Campos	dos	Santos	Costa

ACÓRDÃO:	 Aprovado,	 à	 unanimidade,	 o	 pedido	 de	 afastamento	 para	 participar	 do	 XXVI	 Congresso	 Nacional	 do
Ministério	Público,	nos	dias	10	a	14	de	novembro	de	2025,	na	cidade	Brasília/DF.	Eventual	necessidade	de	despacho
e/ou	audiência	deverá	ser	suprida	por	meio	remoto,	preservando-se	a	continuidade	do	serviço	ministerial	e	atendendo-
se	 ao	 princípio	 da	 conveniência	 administrativa.	 Havendo	 necessidade	 de	 designação	 de	 substituto,	 caberá	 ao
requerente	a	sua	indicação,	mediante	prévio	acordo.	Fica	vedado	o	afastamento	aos	promotores	que	tenham	sessão	do
júri	designada	para	a	mesma	data	do	evento.	Data	de	julgamento:	23ª	Sessão	Ordinária	do	CSMP:	24/10/2025.

	

CONSELHEIRO	RELATOR:	JOAQUIM	HENRIQUE	DE	CARVALHO	LOBATO

	

	

Proc.	nº	19.13.0172.0020253/2025-901)

Proc.	nº	19.13.0218.0016094/2025-461)

Proc.	nº	19.13.0419.0014717/2025-661)

Proc.	nº	19.13.0261.0011465/2025-301)
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Interessado:	Cláudio	Rebêlo	Correia	Alencar

Objeto:	Pedido	de	autorização	de	afastamento	para	participação	no	XXVI	Congresso	Nacional	do	Ministério	Público,	nos
dias	10	a	14	de	novembro	de	2025,	na	cidade	Brasília/DF.

Parecer	Nº	0078253	–	CGMP:	Necessidade	de	indicação	de	substituto

Conselheiro	Relator:	Dr.	Joaquim	Henrique	de	Carvalho	Lobato

ACÓRDÃO:	 Aprovado,	 à	 unanimidade,	 o	 pedido	 de	 afastamento	 para	 participar	 do	 XXVI	 Congresso	 Nacional	 do
Ministério	Público,	nos	dias	10	a	14	de	novembro	de	2025,	na	cidade	Brasília/DF.	Eventual	necessidade	de	despacho
e/ou	audiência	deverá	ser	suprida	por	meio	remoto,	preservando-se	a	continuidade	do	serviço	ministerial	e	atendendo-
se	 ao	 princípio	 da	 conveniência	 administrativa.	 Havendo	 necessidade	 de	 designação	 de	 substituto,	 caberá	 ao
requerente	a	sua	indicação,	mediante	prévio	acordo.	Fica	vedado	o	afastamento	aos	promotores	que	tenham	sessão	do
júri	designada	para	a	mesma	data	do	evento.	Data	de	julgamento:	23ª	Sessão	Ordinária	do	CSMP:	24/10/2025.

	

	

Interessada:	Eveline	Barros	Malheiros	

Objeto:	Pedido	de	autorização	de	afastamento	para	participação	no	XXVI	Congresso	Nacional	do	Ministério	Público,	nos
dias	10	a	14	de	novembro	de	2025,	na	cidade	Brasília/DF.

Parecer	Nº	0108411	–	CGMP:	Necessidade	de	indicação	de	substituto

Conselheiro	Relator:	Dr.	Joaquim	Henrique	de	Carvalho	Lobato

ACÓRDÃO:	 Aprovado,	 à	 unanimidade,	 o	 pedido	 de	 afastamento	 para	 participar	 do	 XXVI	 Congresso	 Nacional	 do
Ministério	Público,	nos	dias	10	a	14	de	novembro	de	2025,	na	cidade	Brasília/DF.	Eventual	necessidade	de	despacho
e/ou	audiência	deverá	ser	suprida	por	meio	remoto,	preservando-se	a	continuidade	do	serviço	ministerial	e	atendendo-
se	 ao	 princípio	 da	 conveniência	 administrativa.	 Havendo	 necessidade	 de	 designação	 de	 substituto,	 caberá	 ao
requerente	a	sua	indicação,	mediante	prévio	acordo.	Fica	vedado	o	afastamento	aos	promotores	que	tenham	sessão	do
júri	designada	para	a	mesma	data	do	evento.	Data	de	julgamento:	23ª	Sessão	Ordinária	do	CSMP:	24/10/2025.

	

	

EXTRA-PAUTA:

	

Interessada:	Lays	Gabriela	Pedrosa	Souza

Objeto:	Pedido	de	autorização	de	afastamento	para	participação	no	XXVI	Congresso	Nacional	do	Ministério	Público,	nos
dias	10	a	14	de	novembro	de	2025,	na	cidade	Brasília/DF.

Parecer	Nº	0144626	–	CGMP:	Necessidade	de	indicação	de	substituto

Conselheiro	Relator:	Dr.	Joaquim	Henrique	de	Carvalho	Lobato

ACÓRDÃO:	 Aprovado,	 à	 unanimidade,	 o	 pedido	 de	 afastamento	 para	 participar	 do	 XXVI	 Congresso	 Nacional	 do
Ministério	Público,	nos	dias	10	a	14	de	novembro	de	2025,	na	cidade	Brasília/DF.	Eventual	necessidade	de	despacho
e/ou	audiência	deverá	ser	suprida	por	meio	remoto,	preservando-se	a	continuidade	do	serviço	ministerial	e	atendendo-
se	 ao	 princípio	 da	 conveniência	 administrativa.	 Havendo	 necessidade	 de	 designação	 de	 substituto,	 caberá	 ao
requerente	a	sua	indicação,	mediante	prévio	acordo.	Fica	vedado	o	afastamento	aos	promotores	que	tenham	sessão	do
júri	designada	para	a	mesma	data	do	evento.	Data	de	julgamento:	23ª	Sessão	Ordinária	do	CSMP:	24/10/2025.

	

	

e)	COMUNICAÇÕES	DE	ARQUIVAMENTO	DE	P.A.	CONHECIDOS.	DECISÃO	UNÂNIME.

	

Proc.	nº	19.13.0254.0016574/2025-291)

Proc.	nº.	19.13.0438.0021375/2025-471)

Proc.	19.13.0349.0013181/2025-05.	1º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	002681-257/2024

Proc.	19.13.0441.0013544/2025-76.	2ª	Promotoria	de	Justiça	de	Vitorino	Freire.	PA	000855-277/2024.

Proc.	19.13.0371.0013594/2025-67.	1ª	Promotoria	de	Justiça	de	Chapadinha.	PA	000460-262/2022

1)

2)

3)
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Proc.	19.13.0447.0013505/2025-69.	Promotoria	de	 Justiça	da	Comarca	de	Amarante	do	Maranhão.	PA	SIMP:
000079-029/2025

Proc.	19.13.0349.0013507/2025-30.	2º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	2555-509/2024

Proc.	19.13.0443.0012889/2025-77.	1ª	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Zé	Doca.	PA	0000703-265/2025.

Proc.	19.13.0350.0013498/2025-64.	2º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	2555-509/2024

Proc.	19.13.0169.0012026/2025-37.	5ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	da	Comarca	de	Imperatriz.	PA	SIMP
002156-253/2024

Proc.	19.13.0187.0013404/2025-03.	6ª	Promotoria	Especializada	de	Timon.	PA	SIMP	3904-252/2024

Proc.	19.13.0253.0013632/2025-35.	1ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís	-	1º
Promotor	de	fundações	e	Entidade	de	Interesse	Social.	PA	43/2025	(SIMP	007304-500/2025).

Proc.	 19.13.0615.0013380/2025-51.	 Promotoria	 de	 Justiça	 de	 Governador	 Nunes	 Freire.	 PA	 SIMP	 1963-
509/2024	(arquivamento	parcial)

Proc.	 19.13.0349.0013186/2025-64.	 1º	 Promotoria	 de	 Justiça	 Especializada	 de	 Bacabal.	 PA	 (SIMP	 002929-
257/2023).

Proc.	19.13.0149.0013225/2025-71.	5ª	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Caxias	(5º	Promotor	de	Justiça).	PA
022/2023	SIMP:	002360-254/2023.

Proc.	19.13.0350.0013443/2025-94.	2º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	4295-257/2024

Proc.	 19.13.0352.0013711/2025-06.	 4º	 Promotoria	 de	 Justiça	 Especializada	 de	 Bacabal.	 PA	 (SIMP	 002665-
257/2023).

Proc.	19.13.0447.0013378/2025-06.	Promotoria	de	 Justiça	da	Comarca	de	Amarante	do	Maranhão.	PA	SIMP:
000080-029/2025

Proc.	19.13.0498.0013365/2025-77.	Promotoria	de	Justiça	de	Senador	La	Rocque.	PA:	000399-002/2024.

Proc.	19.13.0309.0013195/2025-33.	57ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís	-
6º	Promotor	Distrital.	PA	SIMP	Nº	007301-500/2025.

Proc.	 19.13.0185.0013561/2025-62.	 04ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 Especializada	 de	 Timon	 -	 PROMOTOR	 DA
SAÚDE	E	CONFLITOS	AGRÁRIOS.	PA	SIMP	001101-252/2025

Proc.	19.13.0416.0013798/2025-92.	02ª	Promotoria	de	Justiça	de	Presidente	Dutra.	PA	000886-280/2021.

Proc.	19.13.0391.0013868/2025-32.	01ª	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Itapecuru	Mirim.	PA	nº	000694-
276/2019)

Proc.	19.13.0391.0013907/2025-46.	01ª	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Itapecuru	Mirim.	PA	nº	001021-
276/2023).

Proc.	 19.13.0413.0013913/2025-39.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Porto	 Franco.	 PA	 nº	 001254-
269/2023

Proc.	19.13.0498.0013296/2025-97.	Promotoria	de	Justiça	de	Senador	La	Rocque.	PA:	53-002/2025

Proc.	19.13.0498.0013364/2025-07.	Promotoria	de	Justiça	de	Senador	La	Rocque.	ICP:	363-002/2023

Proc.	19.13.0354.0013879/2025-96.	01ª	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Balsas.	NF	007470-750/2025	

Proc.	 19.13.0413.0013925/2025-06.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Porto	 Franco.	 PA	 001217-
269/2023

Proc.	 19.13.0413.0013935/2025-27.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Porto	 Franco.	 PA	 001628-
269/2022

Proc.	19.13.0392.0014032/2025-51.	02ª	Promotoria	de	Justiça	de	Itapecuru	Mirim.	PA	002140-276/2024

Proc.	19.13.0344.0013991/2025-35.	 01ª	Promotoria	 de	 justiça	da	 comarca	de	Araioses.	 PA	SIMP	nº	 000628-
264/2024.

Proc.	 19.13.0486.0014058/2025-73.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Santa	 Rita.	 PASS	 N	 000436-
004/2022.

Proc.	19.13.0424.0014146/2025-82.	03ª	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Santa	Inês.	PA	SIMP	nº	000678-
267/2024

Proc.	 19.13.0392.0014138/2025-02.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 Comarca	 de	 Itapecuru	 Mirim.	 PA	 SIMP	 nº
001011-276/2024.

4)

5)

6)

7)

8)
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11)
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Proc.	19.13.0424.0014136/2025-61.	03ª	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Santa	Inês.	PA	SIMP	nº	001744-
267/2025

Proc.	19.13.0350.0014134/2025-61.	02º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	1258-257/2023

Proc.	 19.13.0378.0013499/2025-05.	 01ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Coelho	 Neto.	 PA	 SIMP	 Nº
000573-275/2018

Proc.	19.13.0619.0013229/2025-91.	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Igarapé	Grande.	PA	SIMP	nº:	000540-
509/2023

Proc.	19.13.0619.0013236/2025-96.	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Igarapé	Grande.	PA	000229-032/2023

Proc.	19.13.0424.0014168/2025-70.03ª	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Santa	Inês.	PA	SIMP	nº	002326-
267/2024

Proc.	19.13.0424.0014170/2025-16.	03ª	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Santa	Inês.	PA	SIMP	nº	005480-
509/2025

Proc.	 19.13.0149.0014316/2025-05.	 05ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Caxias	 (5º	 PROMOTOR	 DE
JUSTIÇA).	PA	011/2021	(SIMP:	001277-254/2021)

Proc.	19.13.0415.0014035/2025-13.	 01ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	Comarca	 de	Presidente	Dutra.	 PA	000683-
280/2023

Proc.	 19.13.0413.0014209/2025-98.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Porto	 Franco.	 PA	 000342-
269/2024.

Proc.	19.13.0424.0014191/2025-31.	03ª	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Santa	Inês.	PA	(SIMP	nº	005722-
509/2024).

Proc.	19.13.0391.0014196/2025-03.	01ª	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Itapecuru	Mirim.	PA	nº	001184-
276/2023).

Proc.	19.13.0490.0014923/2025-35.	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	São	Domingos	do	Azeitão.	PA	SIMP:
000279-064/2024

Proc.	19.13.0351.0014950/2025-33.	03ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	003358-257/2023.

Proc.19.13.0349.0014825/2025-43.	01º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	0001217-257/2024.

Proc.	19.13.0349.0014785/2025-56.	01º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	000447-257/2023.

Proc.	19.13.0350.0014730/2025-71.	02º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	2420-257/2023.

Proc.	19.13.0344.0014684/2025-45.	01ª	Promotoria	de	Justiça	de	Araioses.	PA	(SIMP	240-264/2025).

Proc.	 19.13.0358.0014676/2025-51.	 05ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Balsas.	 PA	 (SIMP	 001982-
274/2024).

Proc.	19.13.0447.0014605/2025-51.	Promotoria	de	 Justiça	da	Comarca	de	Amarante	do	Maranhão.	PA	SIMP:
000223-029/2025

Proc.	19.13.0447.0014595/2025-30.	Promotoria	de	 Justiça	da	Comarca	de	Amarante	do	Maranhão.	PA	SIMP:
000184-029/2025.

Proc.	19.13.0447.0014589/2025-95.	Promotoria	de	 Justiça	da	Comarca	de	Amarante	do	Maranhão.	PA	SIMP:
000130-029/2025

Proc.	19.13.0368.0014472/2025-74.	01ª	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Buriticupu.	PA	(SIMP	nº	001044-
283/2025).

Proc.	 19.13.0184.0014578/2025-69.	 03ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 Especializada	 de	 Timon	 -	 PROMOTOR	 DOS
DIREITOS	FUNDAMENTAIS	E	MEIO	AMBIENTE.	PA	SIMP	000399-509/2020.

Proc.	 19.13.0169.0014654/2025-85.	 05ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 e	 da	 comarca	 de	 Imperatriz.	 PA	 004221-
253/2025.

Proc.	 19.13.0149.0015430/2025-94.	 05ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Caxias	 (5º	 PROMOTOR	 DE
JUSTIÇA).	PA	023/2023	(SIMP:	002363-254/2023).

Proc.	 19.13.0441.0016182/2025-48.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Vitorino	 Freire.	 PA	 000707-
2772024.

Proc.	19.13.0368.0015993/2025-38.	01ª	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Buriticupu.	PA	SIMP	nº	000965-
283/2025.

Proc.	 19.13.0494.0016108/2025-87.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 São	 Luís	 Gonzaga.	 PA	 007241-
509/2024.

34)
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Proc.	 19.13.0453.0014555/2025-50.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Bequimão.	 PA	 (SIMP	 001042-
509/2023)

Proc.	 19.13.0352.0016059/2025-48.	 04º	 Promotoria	 de	 Justiça	 Especializada	 de	 Bacabal.	 PA	 Simp	 nº	 205-
257/2025

Proc.	19.13.0323.0016020/2025-81.	03ª	Promotoria	de	Justiça	do	Termo	Judiciário	da	Comarca	Paço	do	Lumiar.
PA	34/2025	-	SIMP	001682-507/2024.

Proc.	19.13.0447.0015976/2025-88.	Promotoria	de	 Justiça	da	Comarca	de	Amarante	do	Maranhão.	PA	SIMP:
000207-029/2025

Proc.	 19.13.0149.0015146/2025-02.	 05ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Caxias	 (5º	 PROMOTOR	 DE
JUSTIÇA).	PA	012/2021	(SIMP:	001278-254/2021).

Proc.	 19.13.0401.0014586/2025-90.	 01ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Pedreiras.	 PA	 SIMP	 003049-
509/2023

Proc.	 19.13.0183.0016184/2025-81.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 Especializada	 da	 Comarca	 de	 Timon	 -	 2ª
PROMOTOR	DA	INFÂNCIA	E	JUVENTUDE.	PA	SIMP:	1716-252/2025.

Proc.	19.13.0368.0015745/2025-41.	01ª	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Buriticupu.	PA	SIMP	nº	004564-
509/2025.

Proc.	 19.13.0445.0009800/2025-30.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Alcântara.	 PA	 005/2024-	 (SIMP
nº000180-042/2023)

Proc.	 19.13.0444.0015810/2025-56.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Zé	 Doca.	 PA	 (SIMP	 002199-
509/2024).

Proc.	 19.13.0392.0016325/2025-26.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Itapecuru	 Mirim.	 PA	 SIMP
001769-276/2021.

Proc.	19.13.0349.0015667/2025-07.	01º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	003067-257/2022.

Proc.	19.13.0407.0014092/2025-49.	01ª	Promotoria	de	 Justiça	da	comarca	de	Pinheiro.	PA	 (SIMP	nº	000311-
272/2022).

Proc.	19.13.0416.0015727/2025-98.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	Comarca	 de	Presidente	Dutra.	 PA	000742-
509/2025.

Proc.	 19.13.0354.0016370/2025-60.	 01ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Balsas.	 NF	 17/2025	 (SIMP
002420-509/2025).

Proc.	 19.13.0354.0016345/2025-56.	 01ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Balsas.	 PA	 07/2023	 (SIMP
001598-274/2023).

Proc.	19.13.0184.0016407/2025-59.	03ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Timon	-	Promotor	dos	Direitos
Fundamentais	e	Meio	Ambiente.	PA	(SIMP	000569-252/2020).

Proc.	19.13.0184.0016472/2025-50.	03ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Timon	-	Promotor	dos	Direitos
Fundamentais	e	Meio	Ambiente.	PA	(SIMP	001628-252/2024).

Proc.	19.13.0253.0016450/2025-94.	01ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís	-
1º	PROMOTOR	DE	FUNDAÇÕES	E	ENTIDADE	INTERESSES	DE	SOCIAL.	PA	27/2023	(SIMP	001576-509/2022).

Proc.	 19.13.0352.0016448/2025-21.	 04º	 Promotoria	 de	 Justiça	 Especializada	 de	 Bacabal.	 PA	 (SIMP	 000687-
257/2025).

Proc.	 19.13.0356.0016486/2025-02.	 3ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Balsas.	 PA	 SIMP	 Nº	 003270-
274/2024.

Proc.	 19.13.0356.0016505/2025-71.	 3ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Balsas.	 PA	 SIMP	 N.	 002048-
274/2025.

Proc.	 19.13.0183.0016488/2025-21.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 Especializada	 da	 Comarca	 de	 Timon	 -	 2ª
Promotor	da	Infância	e	Juventude.	PA	SIMP:	1803-252/2025.

Proc.	19.13.0398.0016175/2025-09.	01ª	Promotoria	de	Justiça	de	Lago	da	Pedra.	PA	SIMP	Nº	006878-509/2024

Proc.	19.13.0352.0016587/2025-51.	04ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	000023-257/2024.

Proc.	 19.13.0186.0016599/2025-83.	 05ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 Especializada	 de	 Timon	 -	 Promotor	 do
Patrimônio	Público.	PA	006321-252/2016.

Proc.	19.13.0420.0016637/2025-09.	Promotoria	de	Justiça	de	Santa	Helena.	PASS	(SIMP	000127-051/2021).

Proc.	19.13.0253.0016624/2025-52.	01ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís	-
1º	Promotor	de	Fundações	e	Entidade	Interesses	de	Social.	PA	11/2025	(SIMP	nº	002493-500/2025).
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Proc.	19.13.0350.0016711/2025-31.	2º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	1877-257/2023.

Proc.	19.13.0184.0016725/2025-09.	03ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Timon	-	Promotor	dos	Direitos
Fundamentais	e	Meio	Ambiente.	PA	SIMP	004613-252/2024.

Proc.	19.13.0184.0016738/2025-46.	03ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Timon	-	Promotor	dos	Direitos
Fundamentais	e	Meio	Ambiente.	PA	SIMP	005273-252/2023

Proc.	 19.13.0464.0016437/2025-93.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Esperantinópolis.	 PA	 024/2024/
(SIMP	nº	000689-036/2023).

Proc.	19.13.0149.0016841/2025-21.	05ª	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Caxias	(5º	Promotor	de	Justiça).
PA	020/2023	SIMP:	002351-254/2023

Proc.	19.13.0262.0016807/2025-20.	10ª	Promotoria	de	 Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís
(1º	Promotor	Regional	do	Meio	Ambiente).	IC	(SIMP:	000043-506/2023).

Proc.	19.13.0149.0016808/2025-39.	05ª	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Caxias	(5º	Promotor	de	Justiça).
044/2023	(SIMP:	001643-254/2023)

Proc.	19.13.0184.0016893/2025-32.	03ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Timon	-	Promotor	dos	Direitos
Fundamentais	e	Meio	Ambiente.	PA	SIMP	000125-252/2020.

Proc.	 19.13.0182.0017064/2025-04.	 01ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 Especializada	 da	 Comarca	 de	 Timon	 -	 1º
Promotor	da	Infância	e	Juventude	e	da	Educação.	PA	SIMP	001824-252/2018.

Proc.	 19.13.0182.0017080/2025-57.	 01ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 Especializada	 da	 comarca	 de	 Timon	 -	 1º
Promotor	da	Infância	e	Juventude	e	da	Educação.	PA	SIMP:	001693-252/2025.

Proc.	19.13.0385.0017060/2025-74.	01ª	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Estreito.	PA	004171-509/2023.

Proc.	 19.13.0182.0017058/2025-69.	 01ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 Especializada	 da	 comarca	 de	 Timon	 -	 1º
Promotor	da	Infância	e	Juventude	e	da	Educação.	PA	SIMP:	005046-252/2024.

Proc.	19.13.0615.0017050/2025-95.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Governador	Nunes	Freire.	PA	(SIMP
1543-509/2022).

Proc.	19.13.0350.0017042/2025-18.	02º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	4592-509/2024.

Proc.	19.13.0391.0017008/2025-30.	01ª	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Itapecuru	Mirim.	PA	nº	001342-
276/2023).

Proc.	19.13.0391.0016997/2025-36.	 01ª	Promotoria	de	 Justiça	da	Comarca	de	 Itapecuru	Mirim.	PA	SIMP	n.º
002842-509/2023

Proc.	 19.13.0616.0016990/2025-51.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Governador	 Eugênio	 Barros.	 PA
006874-509/2024.

Proc.	 19.13.0169.0016936/2025-66.	 05ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 Especializada	 da	 comarca	 de	 Imperatriz.	 PA
003434-253/2024.

Proc.	19.13.0268.0017226/2025-63.	16ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís	-
2º	Promotor	de	Justiça	de	Defesa	da	Pessoa	com	Deficiência.	PA	SIMP	051219-500/2023.

Proc.	 19.13.0168.0015444/2025-13.	 04ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 Especializada	 da	 Comarca	 de	 Imperatriz.	 PA
SIMP	nº	008733-253/2023.

Proc.	 19.13.0392.0017172/2025-49.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Itapecuru	Mirim.	 PA	 000778-
509/2024.

Proc.	19.13.0184.0017177/2025-27.	03ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Timon	-	Promotor	dos	Direitos
Fundamentais	e	Meio	Ambiente.	PA	SIMP	006550-252/2021.

Proc.	19.13.0349.0017141/2025-76.	01º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	NF	002357-257/2024.

Proc.	19.13.0483.0017301/2025-51.	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Riachão.	PA	SIMP:	000382-013/2024.

Proc.	19.13.0450.0017221/2025-87.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Arari.	PA	264-049/2025.

Proc.	19.13.0434.0017300/2025-37.	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Tuntum.	PA	(SIMP	000795-057/2021).

Proc.	19.13.0434.0017298/2025-91.	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Tuntum.	PA	000059-057/2023.

Proc.	19.13.0264.0017411/2025-75.	12ª	Promotoria	de	 Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís
(2º	Promotor	de	Justiça	de	Defesa	do	Consumidor).	PA	047858-500/2024.	

Proc.	 19.13.0416.0017414/2025-42.	 2º	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Presidente	 Dutra.	 PA	 001536-
280/2023.
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Proc.	 19.13.0416.0017373/2025-82.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Presidente	Dutra.	 PA	 001418-
280/2023.

Proc.	 19.13.0433.0017234/2025-88.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 de	 São	 Mateus	 do	 Maranhão.	 PA	 001486-
068/2023.

Proc.	19.13.0433.0017440/2025-55.	02ª	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	São	Mateus.	PA	SIMP	nº	000488-
068/2023.

Proc.	19.13.0184.0017449/2025-55.	03ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Timon	-	Promotor	dos	Direitos
Fundamentais	e	Meio	Ambiente.	PA	SIMP	002886-509/2024.

Proc.	 19.13.0432.0017468/2025-90.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 São	 Mateus.	 PA	 (SIMP	 nº
000066-068/2023).

Proc.	 19.13.0416.0017567/2025-82.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Presidente	 Dutra.	 PA	 SIMP
000742-509/2025.

Proc.	 19.13.0610.0017574/2025-87.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Itinga	 do	 Maranhão.	 PA	 SIMP
000319-069/2025.

Proc.	19.13.0392.0017562/2025-92.	02ª	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Itapecuru	Mirim.	PA	(SIMP	Nº
000771-276/2024).

Proc.	 19.13.0337.0017742/2025-34.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 Cível	 de	 Açailândia.	 PA	 SIMP	 nº	 000872-
255/2024.

Proc.	19.13.0392.0016325/2025-26.	02ª	Promotoria	de	 Justiça	da	Comarca	de	 Itapecuru	Mirim.	PA	 (SIMP	nº
001769-276/2021).

Proc.	 19.13.0186.0017696/2025-49.	 05ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 Especializada	 de	 Timon	 -	 Promotor	 do
Patrimônio	Público.	PA	001213-509/2023.

Proc.	19.13.0184.0017750/2025-76.	03ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Timon	-	Promotor	dos	Direitos
Fundamentais	e	Meio	Ambiente.	PA	(SIMP	001409-509/2024).

Proc.	 19.13.0354.0017786/2025-46.	 01ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	Balsas.	NF	 34/2025	 (SIMP	Nº
006386-509/2025).

Proc.	19.13.0350.0017759/2025-59.	02º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	701-257/2024.

Proc.	19.13.0145.0014489/2025-50.	01ª	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Caxias	(1º	Promotor	de	Justiça).
PA	001380-254/2023

Proc.	19.13.0337.0017811/2025-14.	02ª	Promotoria	de	Justiça	Cível	da	comarca	de	Açailândia	(2º	Promotor	de
Justiça	de	Família).	PA	001085-255/2024.

Proc.	19.13.0310.0017830/2025-03.	58ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís	-
7º	PROMOTOR	DISTRITAL.	PA	(SIMP	nº	011767-500/2024).

Proc.	19.13.0354.0017870/2025-09.	01ª	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Balsas.	PA	002445-274/2025.

Proc.	19.13.0349.0017863/2025-79.	01º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	000596-257/2025.

Proc.	19.13.0185.0017813/2025-09.	04ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Timon	-	Promotor	da	Saúde	e
Conflitos	Agrários.	PA	(SIMP	000816-252/2025).

Proc.	19.13.0149.0017845/2025-73.	05ª	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Caxias	(5º	Promotor	de	Justiça).
PA	026/2023	(SIMP:	002861-254/2023).

Proc.	19.13.0184.0017935/2025-28.	03ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Timon	-	Promotor	dos	Direitos
Fundamentais	e	Meio	Ambiente.	PA	(SIMP	003279-252/2020).

Proc.	19.13.0349.0017915/2025-33.	01º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	002631-257/2025.

Proc.	 19.13.0354.0017984/2025-35.	 01ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Balsas.	 NF	 32/2025	 (SIMP
005635-509/2025).

Proc.	19.13.0253.0018045/2025-97.	01ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís	-
1º	Promotor	de	Fundações	e	Entidade	Interesses	de	Social.	PA	56/2025	(SIMP	n.º	016319-	500/2025).

Proc.	19.13.0184.0018109/2025-83.	03ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Timon	-	Promotor	dos	Direitos
Fundamentais	e	Meio	Ambiente.	PA	(SIMP	004279-252/2019).

Proc.	19.13.0337.0018153/2025-92.	02ª	Promotoria	de	Justiça	Cível	de	Açailândia.	PASS	002903-255/2024.

Proc.	19.13.0615.0018161/2025-71.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Governador	Nunes	Freire.	PA	(SIMP
1932-509/2023).

120)

121)

122)

123)

124)

125)

126)

127)

128)

129)

130)

131)

132)

133)

134)

135)

136)

137)

138)

139)

140)

141)

142)

143)

144)

145)

146)

147)

Extrato 10008 (0161417)         SEI 19.13.0037.0023290/2025-44 / pg. 15



Proc.	19.13.0433.0017985/2025-84.	02ª	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	São	Mateus.	PA	(SIMP	005227-
509/2024).

Proc.	19.13.0615.0018247/2025-77.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Governador	Nunes	Freire.	PA	SIMP
1519-035/2018.

Proc.	19.13.0349.0018434/2025-85.	01º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	001044-257/2023.

Proc.	19.13.0308.0018374/2025-89.	56ª	PJE	 -	5º	Promotor	Distrital	Comarca	de	São	Luís.	NF	(SIMP	023818-
500/2023).

Proc.	19.13.0149.0018367/2025-44.	05ª	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Caxias	(5º	Promotor	de	Justiça).
PA	028/2023	(SIMP:	03496-254/2023).

Proc.	19.13.0180.0018449/2025-81.	04ª	Promotoria	de	Justiça	Criminal	de	Timon.	PA	SIMP	Nº	1128-252.2025

Proc.	19.13.0253.0018508/2025-12.	01ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís	-
1º	Promotor	de	Fundações	e	Entidade	Interesses	De	Social.	PA	97/2023	–	SIMP	Nº	051852-500/2023.

Proc.	 19.13.0337.0018532/2025-44.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 Cível	 de	 Açailândia.	 PA	 (SIMP	 nº	 003410-
509/2023).

Proc.	 19.13.0494.0018658/2025-10.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 São	 Luís	 Gonzaga.	 PA	 000428-
067/2024.

Proc.	 19.13.0494.0018663/2025-69.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 São	 Luís	 Gonzaga.	 PA	 000136-
067/2025.

Proc.	 19.13.0494.0018651/2025-05.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 São	 Luís	 Gonzaga.	 PA	 000429-
067/2024.

Proc.	 19.13.0610.0018620/2025-72.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Itinga	 do	Maranhão.	 PA	 (SIMP	 nº
003509-509/2025).

Proc.19.13.0307.0018599/2025-43.	55ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís	-
4º	Promotor	Distrital.	PA	032055-500/2024.

Proc.	19.13.0307.0018581/2025-44.	55ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís	-
4º	Promotor	Distrital.	PA	015469-500/2022.

Proc.	19.13.0268.0018572/2025-96.	16ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís	-
2º	Promotor	de	Justiça	de	Defesa	da	Pessoa	com	Deficiência.	PA	SIMP	003081-509/2023.

Proc.	19.13.0426.0018512/2025-25.	05ª	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Santa	Inês.	PA	05//2024	-	SIMP
000887-267/2024.

Proc.	19.13.0337.0018573/2025-04.	02ª	Promotoria	de	Justiça	Cível	de	Açailândia.	PA	0246-306/2021.

Proc.	19.13.0392.0018665/2025-90.	 02ª	Promotoria	 de	 Justiça	 da	Comarca	 de	 Itapecuru	Mirim.	 PA	26/2018-
(SIMP	nº	000571-276/2018).

Proc.	19.13.0268.0017226/2025-63.	16ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís	-
2º	Promotor	de	Justiça	de	Defesa	da	Pessoa	com	Deficiência.	PA	(SIMP	051219-500/2023).

Proc.	 19.13.0616.0016990/2025-51.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Governador	 Eugênio	 Barros.	 PA
006874-509/2024.

Proc.	19.13.0483.0018703/2025-27.	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Riachão.	PA	SIMP:	000391-013/2024.

Proc.	 19.13.0445.0018650/2025-88.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Alcântara.	 PA	 (SIMP	 N°	 000179-
042/2024).

Proc.	 19.13.0182.0018860/2025-12.	 01ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 Especializada	 da	 comarca	 de	 Timon	 -	 1º
Promotor	da	Infância	e	Juventude	e	da	Educação.	PA	(SIMP	004969-252/2024).

Proc.	19.13.0254.0018815/2025-50.	02ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís	-
2º	Promotor	de	Fundações	e	Entidades	de	Interesse	Social.	PA	(SIMP	nº	011967-500/2025).

Proc.	19.13.0268.0018572/2025-96.	16ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís	-
2º	Promotor	de	Justiça	de	Defesa	da	Pessoa	Com	Deficiência.	PA	(SIMP	003081-509/2023).

Proc.	 19.13.0337.0018820/2025-28.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 Cível	 de	 Açailândia.	 PA	 (SIMP	 nº	 004468-
255/2024).

Proc.	19.13.0350.0019007/2025-22.	02º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	3153-257/2023.

Proc.	 19.13.0182.0018973/2025-65.	 01ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 Especializada	 da	 comarca	 de	 Timon	 -	 1º
Promotor	da	Infância	e	Juventude	e	da	Educação.	PA	(SIMP:	001632-252/2024).
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f)	COMUNICAÇÕES	DE	PRORROGAÇÃO	DE	PRAZO.	CONHECIDOS.	DECISÃO	UNÂNIME.

	

Proc.	19.13.0408.0019017/2025-46.	 02ª	Promotoria	de	 Justiça	da	Comarca	de	Pinheiro.	PA	nº	SIMP	000587-
272/2023.

Proc.	 19.13.0627.0019033/2025-15.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Loreto.	 PA	 05/2024	 -	 (SIMP	 N°
000405-065/2024).

Proc.	 19.13.0321.0019127/2025-30.	 01ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 do	 Termo	 Judiciário	 de	 Paço	 do	 Lumiar.	 PA
002338-507/2024.

Proc.	19.13.0149.0019201/2025-30.	05ª	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Caxias	(5º	Promotor	de	Justiça).
PA	021/2024	SIMP	000532-254/2024.

Proc.	19.13.0149.0019216/2025-13.	05ª	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Caxias	(5º	Promotor	de	Justiça).
PA	029/2023	(SIMP:	003500-254/2023).

Proc.	 19.13.0494.0019221/2025-38.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 São	 Luís	 Gonzaga.	 PA	 000141-
067/2024.

Proc.	 19.13.0432.0019333/2025-78.	 01ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 São	 Mateus.	 PA	 (SIMP	 nº
003513-509/2023).

Proc.	19.13.0368.0019374/2025-28.	01ª	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Buriticupu.	PA	(SIMP	nº	000537-
283/2025).

Proc.	19.13.0419.0019505/2025-91.	02ª	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Rosário.	PASS	000947-260/2024.

Proc.	19.13.0615.0019452/2025-37.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Governador	Nunes	Freire.	PA	(SIMP
409-035/2019).

Proc.	19.13.0415.0018840/2025-64.	 01ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	Comarca	 de	Presidente	Dutra.	 PA	001272-
280/2023.

Proc.	19.13.0344.0017978/2025-56.	1ª	Promotoria	de	Justiça	de	Araioses.	PA	nº	004516-509/2025.

Proc.	19.13.0253.0020227/2025-62.	01ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís	-
1º	Promotor	de	Fundações	e	Entidade	Interesses	de	Social.	PA	nº	72/2025	(SIMP	nº	047280-500/2024).
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Proc.	 19.13.0463.0013602/2025-23.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Dom	 Pedro.	 PA	 SIMP	Nº	 000904-
509/2024

Proc.	 19.13.0464.0012857/2025-44.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Esperantinópolis.	 PA	 005/2023/
(SIMP	nº	000413-036/2019).

Proc.	19.13.0350.0013595/2025-64.	02º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	1364-509/2023

Proc.	 19.13.0415.0013560/2025-34.	 01ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Presidente	Dutra.	 IC	 001145-
280/2023

Proc.	19.13.0615.0013211/2025-55.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Governador	Nunes	Freire.	PA	SIMP
2671-509/2024

Proc.	 19.13.0398.0013004/2025-72	 .01ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Lago	 da	 Pedra.	 IC	 021874-
750/2021

Proc.	19.13.0615.0013111/2025-39.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Governador	Nunes	Freire.	IC	SIMP
1936-509/2023

Proc.	19.13.0615.0013381/2025-24.	Promotoria	de	Justiça	de	Governador	Nunes	Freire.	PASS	-	SIMP	001892-
509/2021

Proc.	 19.13.0415.0013435/2025-14.	 01ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Presidente	Dutra.	 IC	 000216-
280/2021

Proc.	19.13.0615.0013480/2025-67.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Governador	Nunes	Freire.	PA	SIMP
1090-035/2022

Proc.	19.13.0349.0013629/2025-34.	01º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	IC	001783-257/2015.

Proc.	19.13.0350.0013411/2025-85.	02º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	3590-509/2023
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Proc.	19.13.0262.0013633/2025-67.	10ª	Promotoria	de	 Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís
(1º	Promotor	Regional	do	Meio	Ambiente).	IC	SIMP:	000833-506/2023.

Proc.	 19.13.0261.0013619/2025-72.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 de	 Proteção	 ao	Meio	 Ambiente,	 Urbanismo	 e
Patrimônio	Cultural.	IC	15/2021	–	SIMP	nº	015432-500/2020.

Proc.	 19.13.0615.0013474/2025.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Governador	 Nunes	 Freire.	 PA	 SIMP
1084-035/2022.

Proc.	19.13.0615.0013486/2025-02.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Governador	Nunes	Freire.	PA	SIMP
1386-509/2023.

Proc.	 19.13.0385.0013456/2025-91.	 01ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Estreito.	 IC	 SIMP	 –	 001022-
509/2022.

Proc.	19.13.0615.0013107/2025-50.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Governador	Nunes	Freire.	PA	SIMP
1519-035/2018

Proc.	 19.13.0463.0013178/2025-25.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Dom	 Pedro.	 PA	 SIMP	Nº	 000626-
509/2024.

Proc.	 19.13.0350.0013450/2025-02.	 02º	 Promotoria	 de	 Justiça	 Especializada	 de	 Bacabal.	 PA	 SIMP	 1515-
509/2023.

Proc.	19.13.0464.0013043/2025-66.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Esperantinópolis.	PA	008/2022	(SIMP
nº	000504-036/2022).

Proc.	19.13.0184.0013252/2025-78.	03ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Timon	-	Promotor	dos	Direitos
Fundamentais	e	Meio	Ambiente.	PA	SIMP	001451-252/2023.

Proc.	19.13.0350.0013714/2025-52.	02º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	275-509/2024

Proc.	19.13.0152.0013214/2025-32.	08ª	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Caxias	(8º	Promotor	de	Justiça).
IC	008/2023	SIMP:	3593-254/2023

Proc.	19.13.0385.0013689/2025-08.	01ª	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Estreito.	IC	SIMP	465-268/2021.

Proc.	19.13.0464.0013055/2025-33.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Esperantinópolis.	PA	010/2022	(SIMP
nº	000506-036/2022).

proc.	19.13.0336.0013583/2025-16.	01ª	Promotoria	de	Justiça	Cível	de	Açailândia.	PA	003340-255/2024.

Proc.19.13.0481.0013333/2025-32.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Pio	 XII.	 PA	 001/2023	 (SIMP	 212-
044/2021).

Proc.	 19.13.0481.0013326/2025-27.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	Comarca	 de	 Pio	 XII.	 PA	 012/2020-	 (SIMP	 571-
044/2020).

Proc.	19.13.0260.0013289/2025-73.	08ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	Termo	Judiciário	de	São	Luís	(1º
Promotor	de	Justiça	de	Defesa	do	Meio	Ambiente).	IC	335/2019	(SIMP	nº.	028647-500/2019).

Proc.	19.13.0260.0013285/2025-84.	08ª	Promotoria	de	 Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís
(1º	Promotor	de	Justiça	de	Defesa	do	Meio	Ambiente).	IC	333/2019	(SIMP	nº.	028638-500/2019).

Proc.	19.13.0464.0013069/2025-43.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Esperantinópolis.	PA	039/2022	(SIMP
nº	000523-036/2022).

Proc.	19.13.0464.0012817/2025-57.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Esperantinópolis.	PA	043/2022	(SIMP
nº	000363-036/2020).

Proc.	19.13.0464.0013008/2025-41.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Esperantinópolis.	A	018/2022	(SIMP
nº	000472-036/2019)

Proc.	19.13.0292.0013124_2025-71.	40ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís
(7º	Promotor	de	Justiça	do	Patrimônio	Público	e	da	Probidade	Administrativa).	PA	SIMP	nº	000737-509/2025.

Proc.	19.13.0420.0013799/2025-05.	Promotoria	de	Justiça	de	Santa	Helena.	PA	001016-051/2022

Proc.	19.13.0420.0013775/2025-71.	Promotoria	de	Justiça	de	Santa	Helena.	PA	001017-051/2022

Proc.	19.13.0262.0013851/2025-98.	10ª	Promotoria	de	 Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís
(1º	Promotor	Regional	do	Meio	Ambiente).	PA	SIMP:	001341-507/2021.

Proc.	19.13.0262.0013838/2025-61.	10ª	Promotoria	de	 Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís
(1º	Promotor	Regional	do	Meio	Ambiente).	IC	SIMP:	000909-506/2020.

Proc.	19.13.0262.0013884/2025-80.	10ª	Promotoria	de	 Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís
(1º	Promotor	Regional	do	Meio	Ambiente).	IC	SIMP:	002344-509/2022.
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Proc.	19.13.0262.0013898/2025-90.	10ª	 10ª	Promotoria	 de	 Justiça	Especializada	do	Termo	 Judiciário	 de	São
Luís	(1º	Promotor	Regional	do	Meio	Ambiente).	IC	SIMP:	002782-506/2019.

Proc.	19.13.0262.0013915/2025-19.	10ª	Promotoria	de	 Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís
(1º	Promotor	Regional	do	Meio	Ambiente).	IC	SIMP:	003302-506/2022.

Proc.	19.13.0391.0013883/2025-15.	01ª	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Itapecuru	MIRIM.	PA	nº	011997-
500/2020).

Proc.	19.13.0262.0013938/2025-77.	10ª	Promotoria	de	 Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís
(1º	Promotor	Regional	do	Meio	Ambiente).	IC	SIMP:	003495-506/2022.

Proc.	19.13.0262.0013973/2025-05.	10ª	Promotoria	de	 Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís
(1º	Promotor	Regional	do	Meio	Ambiente).	IC	SIMP:	000168-506/2023.

Proc.	19.13.0477.0014000/2025-28.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Pastos	Bons.	ICP	n°	141-062/2024.

Proc.	19.13.0267.0014039/2025-88.15ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís	-
1º	Promotor	de	Justiça	de	Defesa	da	Pessoa	Com	Deficiência.	PA	008/2023	(SIMP	000704-509/2023).

Proc.	19.13.0401.0014100/2025-20.	01ª	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Pedreiras.	PA	002091-278/2020.

Proc.	19.13.0464.0013882/2025-14.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Esperantinópolis.	PA	020/2024	(SIMP
nº	000347-036/2023).

Proc.	19.13.0350.0014094/2025-74.	02º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	875-257/2023.

Proc.	19.13.0464.0013869/2025-74.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Esperantinópolis.	PA	011/2023	(SIMP
nº	000306-036/2023).

Proc.	19.13.0464.0013717/2025-07.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Esperantinópolis.	PA	004/2024	(SIMP
nº	000207-036/2023).

Proc.	19.13.0464.0013704/2025-67.Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Esperantinópolis.	PA	037/2022	(SIMP
nº	000037-036/2022).

Proc.	19.13.0463.0013858/2025-95.	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Dom	Pedro.	PA	000943-054/2019

Proc.	19.13.0378.0012626/2025-05.01ª	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Coelho	Neto.	IC	00444-275/2021.

Proc.	 19.13.0392.0014081/2025-86.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Itapecuru	Mirim.	 IC	 001787-
276/2018.

Proc.	 19.13.0392.0014074/2025-81.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Itapecuru	Mirim.	 PA	 001907-
276/2023.

Proc.	 19.13.0392.0014072/2025-38.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Itapecuru	Mirim.	 PA	 000264-
276/2024.

Proc.	 19.13.0392.0014065/2025-33.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Itapecuru	Mirim.	 PA	 000027-
276/2024.

Proc.	 19.13.0261.0014183/2025-73.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 de	 Proteção	 ao	Meio	 Ambiente,	 Urbanismo	 e
Patrimônio	Cultural.	IC	35/2024	–	SIMP	014620-500/2024.

Proc.	19.13.0151.0014351/2025-97.	07ª	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Caxias	(7º	Promotor	de	Justiça).
IC	SIMP	000750-509/2021	

Proc.	19.13.0151.0014361/2025-21.	07ª	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Caxias	(7º	Promotor	de	Justiça).
PA	SIMP	001951-254/2022

Proc.	19.13.0152.0013214/2025-32.	08ª	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Caxias	(8º	Promotor	de	Justiça).
IC	008/2023	SIMP:	3593-254/2023

Proc.	19.13.0349.0014389/2025-78.	02º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	875-257/2023

Proc.	19.13.0151.0014455/2025-05.	07ª	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Caxias	(7º	Promotor	de	Justiça).
IC	SIMP	000636-254/2020.

Proc.	 19.13.0375.0014498/2025-43.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Codó.	 PA	 SIMP	 nº	 000958-
259/2023

Proc.	 19.13.0616.0014521/2025-75.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Governador	 Eugênio	 Barros.	 IC
000009-056/2024.

Proc.	19.13.0464.0013061/2025-65.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Esperantinópolis.	PA	019/2022	(SIMP
nº	000512-036/2020).

Proc.	19.13.0464.0014571/2025-35.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Esperantinópolis.	PA	004/2018	(SIMP
nº	000579-036/2018)
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Proc.	19.13.0350.0015330/2025-70.	02º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	0050-509/2020.

Proc.	19.13.0464.0014452/2025-47.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Esperantinópolis.	PA	029/2024	(SIMP
nº	000375-036/2024).

Proc.	19.13.0464.0014545/2025-58.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Esperantinópolis.	PA	020/2022	(SIMP
nº	000564-036/2020).

Proc.	19.13.0464.0014460/2025-25.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Esperantinópolis.	PA	018/2024	(SIMP
nº	000411-036/2023)

Proc.	19.13.0184.0015543/2025-10.	03ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Timon	-	Promotor	dos	Direitos
Fundamentais	e	Meio	Ambiente.	PA	SIMP	002146-509/2023.

Proc.	19.13.0184.0015392/2025-13.	03ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Timon	-	Promotor	dos	Direitos
Fundamentais	e	Meio	Ambiente.	PA	SIMP	004435-252/2023.

Proc.	19.13.0461.0014050/2025-82.	Promotoria	de	 Justiça	da	Comarca	de	Cedral.	PA	09/2022	SIMP	000148-
025/2022.

Proc.	19.13.0420.0016139/2025-69.	Promotoria	de	Justiça	de	Santa	Helena.	PA	SIMP	386-051/2021.

Proc.	19.13.0323.0015860/2025-36.	03ª	Promotoria	de	Justiça	do	Termo	Judiciário	da	Comarca	Paço	do	Lumiar.
PA	26/2022	(SIMP	N.º	000360-507/2022.

Proc.	19.13.0350.0015836/2025-85.	02º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	491-509/2020.

Proc.	19.13.0464.0015565/2025-66.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Esperantinópolis.	PA	044/2023	(SIMP
nº	000582-036/2019).

Proc.	 19.13.0464.0015539/2025-89.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Esperantinópolis.	 PA	 002/2023/
(SIMP	nº	000637-036/2022).

Proc.	19.13.0184.0015992/2025-12.	03ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Timon	-	Promotor	dos	Direitos
Fundamentais	e	Meio	Ambiente.	PA	SIMP	002428-509/2023.

Proc.	 19.13.0464.0015502/2025-21.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Esperantinópolis.	 PA	 009/2023/
(SIMP	nº	000774-036/2020).

Proc.	 19.13.0149.0016286/2025-68.	 05ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Caxias	 (5º	 PROMOTOR	 DE
JUSTIÇA).	PA	017/2024	(SIMP	nº	003247-254/2024).

Proc.	 19.13.0149.0016246/2025-81.	 05ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Caxias	 (5º	 PROMOTOR	 DE
JUSTIÇA).	PA	020/2024	SIMP	nº	000892-254/2024

Proc.	 19.13.0355.0015807/2025-17.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Balsas.	 IC	 SIMP:	 002424-
274/2023.

Proc.	19.13.0267.0016419/2025-42.	15ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís	-
1º	Promotor	de	Justiça	de	Defesa	da	Pessoa	Com	Deficiência.	IC	010/2023	(SIMP	014562-500/2023)

Proc.	19.13.0267.0016417/2025-96.	15ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís	-
1º	Promotor	de	Justiça	de	Defesa	da	Pessoa	Com	Deficiência.	IC	009/2023	(SIMP	014554-500/2023).

Proc.	 19.13.0385.0016439/2025-60.	 01ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Estreito.	 PA	 (SIMP	 002076-
509/2023).

Proc.	19.13.0350.0016381/2025-17.	02º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	2093-257/2022.	

Proc.	19.13.0260.0016721/2025-44.	08ª	Promotoria	de	 Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís
(1º	Promotor	dos	Direitos	Fundamentais	e	Meio	Ambiente).	IC	453/2023	SIMP	nº	003086-509/2022.

Proc.	19.13.0151.0016763/2025-60.	07ª	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Caxias	(7º	Promotor	de	Justiça).
PA	SIMP	000736-254/2023.

Proc.	19.13.0420.0016782/2025-71.	Promotoria	de	Justiça	de	Santa	Helena.	PA	SIMP	597-051/2023.

Proc.	19.13.0464.0016469/2025-05.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Esperantinópolis.	PA	013/2022	(SIMP
nº	000780-036/2021).

Proc.	 19.13.0464.0016506/2025-73.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Esperantinópolis.	 PA	 030/2022/
(SIMP	nº	000787-036/2021).

Proc.	 19.13.0464.0016588/2025-90.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Esperantinópolis.	 PA	 055/2023/
(SIMP	nº	000846-036/2022).

Proc.	 19.13.0464.0016274/2025-32.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Esperantinópolis.	 PA	 020/2023/
(SIMP	nº	000629-036/2022).

70)

71)

72)

73)

74)

75)

76)

77)

78)

79)

80)

81)

82)

83)

84)

85)

86)

87)

88)

89)

90)

91)

92)

93)

94)

95)

96)

97)

Extrato 10008 (0161417)         SEI 19.13.0037.0023290/2025-44 / pg. 20



Proc.	 19.13.0464.0016236/2025-88.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Esperantinópolis.	 PA	 021/2023/
(SIMP	nº	00628-036/2023).

Proc.	19.13.0350.0016780/2025-11.	02º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	2247-257/2023.

Proc.	 19.13.0151.0016800/2025-31.	 07ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Caxias	 (7º	 PROMOTOR	 DE
JUSTIÇA).	IC	000524-254/2023.

Proc.	19.13.0420.0016926/2025-63.	Promotoria	de	Justiça	de	Santa	Helena.	PA	SIMP	998-051/2022.

Proc.	19.13.0350.0017053/2025-12.	02º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	1932-257/2022.

Proc.	 19.13.0464.0016771/2025-96.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Esperantinópolis.	 PA	 031/2022/
(SIMP	nº	002290-509/2020).

Proc.	 19.13.0375.0016958/2025-68.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Codó.	 PA	 SIMP	 001101-
259/2023.

Proc.	 19.13.0464.0016897/2025-89.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Esperantinópolis.	 PA	 025/2022/
(SIMP	nº	000947-036/2019).

Proc.	19.13.0420.0016944/2025-62.	Promotoria	de	Justiça	de	Santa	Helena.	IC	SIMP	4300-750/2021.

Proc.	 19.13.0464.0016868/2025-96.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Esperantinópolis.	 PA	 021/2022/
(SIMP	nº	001106-036/2021).

Proc.	19.13.0350.0017273/2025-86.	02º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	3576-257/2023.

Proc.	19.13.0420.0017262/2025-12.	Promotoria	de	Justiça	de	Santa	Helena.	PA	000555-051/2020.

Proc.	 19.13.0464.0016920/2025-50.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Esperantinópolis.	 PA	 054/2023/
(SIMP	nº	000864-036/2022).

Proc.	19.13.0464.0016935/2025-33.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Esperantinópolis.	PA	007/2022	(SIMP
nº	000870-036/2020).

Proc.	19.13.0350.0017239/2025-34.	02º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	1648-257/2023.

Proc.	19.13.0612.0017395/2025-40.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Magalhães	de	Almeida.	IC	SIMP	nº
000542-053/2023

Proc.	19.13.0149.0017374/2025-83.	05ª	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Caxias	(5º	Promotor	de	Justiça).
PA	019/2024	(SIMP	nº	003821-254/2024).

Proc.	19.13.0464.0017160/2025-69.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Esperantinópolis.	PA	038/2023	(SIMP
003980-750/2021).

Proc.	19.13.0464.0017427/2025-38.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Esperantinópolis.	PA	027/2024	(SIMP
nº	004052-509/2023).

Proc.	 19.13.0612.0017588/2025-67.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Magalhães	 de	 Almeida.	 PA	 SIMP
000309-053/2023.

Proc.	19.13.0350.0017551/2025-49.	02º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	3112-257/2023.

Proc.	19.13.0184.0017747/2025-60.	03ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Timon	-	Promotor	dos	Direitos
Fundamentais	e	Meio	Ambiente.	PA	SIMP	000871-252/2024.

Proc.	19.13.0350.0017661/2025-86.	2º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	2605-257/2023.

Proc.	19.13.0163.0017422/2025-32.	07ª	Promotoria	de	Justiça	Criminal	da	Comarca	de	Imperatriz.	IC	03/2024
(SIMP	nº	005504-253/2024).

Proc.	 19.13.0350.0017653/2025-11.	 02º	 Promotoria	 de	 Justiça	 Especializada	 de	 Bacabal.	 PA	 (SIMP	 1784-
257/2023).

Proc.	 19.13.0182.0017612/2025-49.	 01ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 Especializada	 da	 Comarca	 de	 Timon	 -	 1º
Promotor	da	Infância	e	Juventude	e	da	Educação.	PA	(SIMP	001632-252/2024).

Proc.	19.13.0350.0017790/2025-95.	02º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	3086-509/2023.

Proc.	19.13.0350.0017785/2025-36.	02º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	2801-257/2023.

Proc.	19.13.0350.0017765/2025-91.	02º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	2471-257/2023.

Proc.	 19.13.0350.0017914/2025-45.	 02º	 Promotoria	 de	 Justiça	 Especializada	 de	 Bacabal.	 PA	 (SIMP	 3443-
257/2023).

Proc.	19.13.0350.0017891/2025-84.	02º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	3085-509/2023.
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Proc.	 19.13.0612.0017869/2025-46.	 Promotoria	 de	 Justiça	 de	 Magalhães	 de	 Almeida.	 IC	 (SIMP	 000063-
053/2018).

Proc.	19.13.0184.0017883/2025-74.	03ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Timon	-	Promotor	dos	Direitos
Fundamentais	e	Meio	Ambiente.	PA	(SIMP	003953-252/2023).

Proc.	19.13.0260.0017720/2025-37.	08ª	Promotoria	de	 Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís
(1º	Promotor	de	Justiça	de	Defesa	do	Meio	Ambiente).	IC	421/2022	-	(SIMP	nº	034180-500/2021).

Proc.	19.13.0464.0017884/2025-18.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Esperantinópolis.	PA	029/2022	(SIMP
000923-036/2021).

Proc.	 19.13.0612.0017885/2025-02.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	Magalhães	 de	 Almeida.	 PA	 (SIMP
000100-053/2022).

Proc.	19.13.0350.0018023/2025-12.	02º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	4450-257/2021.

Proc.	 19.13.0350.0018082/2025-68.	 02º	 Promotoria	 de	 Justiça	 Especializada	 de	 Bacabal.	 PA	 (SIMP	 2069-
257/2022).

Proc.	19.13.0350.0018054/2025-48.	02º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	5929-750/2021.

Proc.	19.13.0184.0018110/2025-56.	03ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Timon	-	Promotor	dos	Direitos
Fundamentais	e	Meio	Ambiente.	PA	(SIMP	000687-509/2024).

Proc.	19.13.0421.0018136/2025-67.	01ª	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Santa	Inês.	IC	007/2020-(SIMP
1481-267/2020).

Proc.	 19.13.0342.0018184/2025-53.	 03ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 Especializada	 da	 Comarca	 de	 Açailândia
(Promotor	 de	 Justiça	 de	 Fiscalização	 de	 Fundações,	 de	 Defesa	 do	 Meio	 Ambiente	 e	 do	 Controle	 Externo	 da
Atividade	Policial	Militar).	PA	1177-255/2024.

Proc.	19.13.0262.0018261/2025-47.	10ª	Promotoria	de	 Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís
(1º	Promotor	Regional	do	Meio	Ambiente).	IC	SIMP:	000625-506/2021.

Proc.	19.13.0262.0018237/2025-16.	10ª	Promotoria	de	 Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís
(1º	Promotor	Regional	do	Meio	Ambiente).	IC	SIMP:	000236-507/2020.

Proc.	19.13.0349.0018445/2025-79.	01º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	002292-257/2021.

Proc.	 19.13.0464.0018173/2025-72.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Esperantinópolis.	 PA	 047/2023-
(SIMP	nº	001104-036/2023).

Proc.	19.13.0464.0018165/2025-94.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Esperantinópolis.	PA	048/2023-(SIMP
nº	001105-036/2023).

Proc.	 19.13.0464.0018157/2025-19.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Esperantinópolis.	 PA	 049/2023-
(SIMP	nº	001106-036/2023).

Proc.	 19.13.0464.0017938/2025-15.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Esperantinópolis.	 PA	 022/2022/
(SIMP	nº	001072-036/2021).

Proc.	19.13.0464.0018067/2025-24.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Esperantinópolis.	PA	052/2023/(SIMP
nº	001110-036/2023).

Proc.	 19.13.0464.0018046/2025-09.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Esperantinópolis.	 PA	 051/2023/
(SIMP	nº	001109-036/2023).

Proc.	19.13.0184.0018354/2025-64.	03ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Timon	-	Promotor	dos	Direitos
Fundamentais	e	Meio	Ambiente.	PA	SIMP	000429-252/2023.

Proc.	 19.13.0464.0018079/2025-88.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Esperantinópolis.	 PA	 050/2023-
(SIMP	nº	001107-036/2023).

Proc.	19.13.0350.0018343/2025-05.	02º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	1263-257/2024.

Proc.	19.13.0262.0018302/2025-07.	10ª	Promotoria	de	 Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís
(1º	Promotor	Regional	do	Meio	Ambiente).	IC	(SIMP:	001955-509/2020).

Proc.	19.13.0149.0018306/2025-42.	05ª	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Caxias	(5º	Promotor	de	Justiça).
PA	014/2024	(SIMP	nº	003173-509/2024).

Proc.	 19.13.0375.0018473/2025-97.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Codó.	 PA	 SIMP	 002105-
259/2023.

Proc.	19.13.0349.0018510/2025-70.	01º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	002594-257/2023.

Proc.	19.13.0440.0018524/2025-73.	01ª	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Vitorino	Freire.	IC	SIMP	000174-
277/2023.
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Proc.	19.13.0350.0018547/2025-26.	02º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	1859-257/2023.

Proc.	19.13.0464.0018131/2025-42.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Esperantinópolis	PA	056/2023	(SIMP
nº	000467-036/2023).

Proc.	 19.13.0464.0018364/2025-56.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Esperantinópolis.	 PA	 044/2023-
(SIMP	nº	000789-036/2023).

Proc.	 19.13.0464.0018403/2025-70.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Esperantinópolis.	 PA	 045/2023-
(SIMP	nº	000791-036/2023)

Proc.	19.13.0464.0018442/2025-84.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Esperantinópolis.	PA	003/2025-(SIMP
nº	003543-509/2024).

Proc.	19.13.0464.0018554/2025-67.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Esperantinópolis.	PA	032/2023-(SIMP
nº	000884-036/2021).

Proc.	 19.13.0464.0018607/2025-91.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Esperantinópolis.	 PA	 024925-
500/2021.

Proc.	19.13.0421.0018782/2025-85.	01ª	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Santa	Inês.	IC	007/2024-(SIMP
1009-267/2024).

Proc.	 19.13.0356.0013786/2025-55.	 03ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Balsas.	 IC	 SIMP	 001902-
509/2024.

Proc.	19.13.0421.0018824/2025-18.	01ª	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Santa	Inês.	IC	009/2024-(SIMP
2372-267/2024).

Proc.	 19.13.0376.0018821/2025-95.	 03ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Codó.	 PA	 (SIMP	 N°	 001153-
259/2024.

Proc.	19.13.0420.0018916/2025-71.	Promotoria	de	Justiça	de	Santa	Helena.	PA	(SIMP	000366-051/2024).

Proc.	19.13.0420.0018919/2025-87.	Promotoria	de	Justiça	de	Santa	Helena.	PA	000796-051/2020.

Proc.	19.13.0420.0018923/2025-76.	Promotoria	de	Justiça	de	Santa	Helena.	IC	(SIMP	1238-051/2023).

Proc.	19.13.0420.0018940/2025-05.	Promotoria	de	Justiça	de	Santa	Helena.	PA	(SIMP	613-051/2022).

Proc.	19.13.0420.0018926/2025-92.	Promotoria	de	Justiça	de	Santa	Helena.	IC	(SIMP	37272-750/2021).

Proc.	 19.13.0349.0019188/2025-97.	 01º	 Promotoria	 de	 Justiça	 Especializada	 de	 Bacabal.	 PA	 SIMP	 000725-
257/2023.

Proc.	 19.13.0182.0019185/2025-64.	 01ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 Especializada	 da	 comarca	 de	 Timon	 -	 1º
Promotor	da	Infância	e	Juventude	e	da	Educação.	PA	(SIMP:	004970-252/2024).

Proc.	19.13.0292.0012467/2025-59.	40ª	Promotoria	de	 Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís
(7º	Promotor	de	Justiça	do	Patrimônio	Público	e	da	Probidade	Administrativa).	NF	(SIMP	nº	027289-500/2025).

Proc.	19.13.0292.0011209/2025-75.	40ª	Promotoria	de	 Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís
(7º	Promotor	de	Justiça	do	Patrimônio	Público	e	da	Probidade	Administrativa).	NF	(SIMP	nº	007667-509/2025).

Proc.	19.13.0292.0012503/2025-57.	40ª	Promotoria	de	 Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís
(7º	Promotor	de	Justiça	do	Patrimônio	Público	e	da	Probidade	Administrativa).	NF	(SIMP	nº	036407-500/2025).

Proc.	 19.13.0358.0019164/2025-28.	 05ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Balsas.	 PASS	 (SIMP	 001215-
274/2024).

Proc.	19.13.0350.0019432/2025-90.	02º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	2025-257/2021.

Proc.	 19.13.0392.0019448/2025-95.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Itapecuru	Mirim.	 PA	 002167-
276/2023.

Proc.	 19.13.0392.0019384/2025-77.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Itapecuru	MIRIM.	 PA	 001274-
276/2023.

Proc.19.13.0464.0018826/2025-95.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Esperantinópolis.	PA	024/2023-	(SIMP
nº	034534-500/2022).

Proc.	19.13.0350.0019544/2025-73.	02º	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Bacabal.	PA	17-257/2023.

Proc.	19.13.0260.0019511/2025-83.	 08ª	Promotoria	de	 Justiça	especializada	do	Termo	 Judiciário	de	São	Luís
(1º	Promotor	de	Justiça	de	Defesa	do	Meio	Ambiente).	IC	286/2017	(SIMP	028989-500/2017).

Proc.	19.13.0615.0020004/2025-71.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Governador	Nunes	Freire.	PA	SIMP
nº	SIMP	382-035/2023.
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g)	COMUNICAÇÕES	DE	CONVERSÃO	DE	PROCEDIMENTO	EM	INQUÉRITO	CIVIL.	CONHECIDOS.	DECISÃO
UNÂNIME.

	

Proc.	19.13.0262.0020184/2025-21.	10ª	Promotoria	de	 Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís
(1º	Promotor	Regional	do	Meio	Ambiente).	PA	SIMP	nº	000910-506/2020.

Proc.	19.13.0262.0020168/2025-65.	10ª	Promotoria	de	 Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís
(1º	Promotor	Regional	do	Meio	Ambiente).	PA	SIMP	nº	000697-500/2024.

186)

187)

Proc.	19.13.0615.0013490/2025-88.	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Governador	Nunes	Freire.	NF	em	PA
SIMP	991-035/2024

Proc.	 19.13.0385.0013475/2025-63.	 01ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Estreito.	 PP	 em	 IC	 –	 000967-
268/2024

Proc.	19.13.0341.0013439/2025-46.	02ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	de	Açailândia.	NF	em	IC	003739-
255/2024

Proc.19.13.0459.0013420/2025-50.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Carolina.	 NF	 em	 PASS	 000581-
012/2024

Proc.	 19.13.0459.0013400-2025-08.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Carolina.	 NF	 em	 PA	 000463-
012/2024.	

Proc.	 19.13.0341.0013439/2025-46.02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 Especializada	 da	 comarca	 de	 Açailândia
(Promotor	de	Justiça.	NF	em	IC	003739-255/2024

Proc.	 19.13.0341.0013406/2025-64.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 Especializada	 da	 Comarca	 de	 Açailândia
(Promotor	de	Justiça	da	Defesa	do	Patrimônio	Público,	das	Ordens	Tributária	e	Econômica	e	da	Saúde).	NF	em	IC
001675-509/2025.	

Proc.	 19.13.0341.0013800/2025-96.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 Especializada	 da	 Comarca	 de	 Açailândia
(Promotor	de	Justiça	da	Defesa	do	Patrimônio	Público,	das	Ordens	Tributária	e	Econômica	e	da	Saúde).	NF	em	IC
SIMP	nº	001453-509/2025

Proc.	 19.13.0383.0013822/2025-36.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Coroatá.	 NF	 em	 PA	 SIMP
001269-285/2024

Proc.	 19.13.0420.0013776/2025-44.	 Promotoria	 de	 Justiça	 de	 Santa	 Helena.	 NF	 em	 PA	 (SIMP	 000506-
051/2025).

Proc.	19.13.0447.0014019/2025-62.	Promotoria	de	 Justiça	da	Comarca	de	Amarante	do	Maranhão.	PA	em	 IC
(SIMP:	000494-029/2024).

Proc.	 19.13.0341.0014056/2025-71.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 Especializada	 da	 Comarca	 de	 Açailândia
(Promotor	de	Justiça	da	Defesa	do	Patrimônio	Público,	das	Ordens	Tributária	e	Econômica	e	da	Saúde).	NF	em	Ic
003033-509/2025.	

Proc.	 19.13.0341.0014069/2025-11.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 Especializada	 da	 Comarca	 de	 Açailândia
(Promotor	de	Justiça	da	Defesa	do	Patrimônio	Público,	das	Ordens	Tributária	e	Econômica	e	da	Saúde).	NF	em	IC
000644-255/2025

Proc.	 19.13.0341.0014080/2025-05.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 Especializada	 da	 Comarca	 de	 Açailândia
(Promotor	de	Justiça	da	Defesa	do	Patrimônio	Público,	das	Ordens	Tributária	e	Econômica	e	da	Saúde).	NF	em	IC
000642-255/2025

Proc.	19.13.0292.0013295/2025-13.	40ª	Promotoria	de	 Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís
(7º	Promotor	de	Justiça	do	Patrimônio	Público	e	da	Probidade	Administrativa).	NF	003703-509/2025	em	PP.

Proc.	 19.13.0459.0014548/2025-52.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Carolina.	 NF	 em	 PASS	 000521-
509/2024.

Proc.	 19.13.0383.0016273/2025-13.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Coroatá.	 NF	 em	 PA	 SIMP
001559-285/2023.

Proc.	 19.13.0391.0015913/2025-10.	 01ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Itapecuru	 Mirim.	 NF	 em	 PA
003493-276/2025.

Proc.	19.13.0292.0014577/2025-28.	40ª	Promotoria	de	 Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís
(7º	 PROMOTOR	 DE	 JUSTIÇA	 DO	 PATRIMÔNIO	 PÚBLICO	 E	 DA	 PROBIDADE	 ADMINISTRATIVA).	 NF	 em	 PP
030545-500/2025.
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h)	COMUNICAÇÕES	DE	INSTAURAÇÃO	DE	PROCEDIMENTOS.	CONHECIDOS.	DECISÃO	UNÂNIME.

	

Proc.	19.13.0292.0014330/2025-04.	40ª	Promotoria	de	 Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís
(7º	 PROMOTOR	 DE	 JUSTIÇA	 DO	 PATRIMÔNIO	 PÚBLICO	 E	 DA	 PROBIDADE	 ADMINISTRATIVA).	 NF	 em	 PP
015998-500/2025.

Proc.	19.13.0420.0016449/2025-41.	Promotoria	de	Justiça	de	Santa	Helena.	NF	SIMP	000255-051/2025	em	PA.	

Proc.	 19.13.0420.0016449/2025-41.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 SANTA	 Helena.	 Atendimento	 ao
público	em	PA	(SIMP	Nº	255-051/2025).

Proc.	 19.13.0420.0016460/2025-35.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Santa	 Helena.	 PA	 (SIMP	 Nº	 418-
051/2025).

Proc.	19.13.0420.0016460/2025-35.	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	SANTA	Helena.	NF	em	PA	SIMP	Nº
418-051/2025.

Proc.	 19.13.0420.0016514/2025-32.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Santa	 Helena.	 PA	 (SIMP	 557-
051/2025).

Proc.	 19.13.0391.0016625/2025-89.	 01ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Itapecuru	 Mirim.	 NF	 em	 PA
(SIMP	nº	003347-276/2025).

Proc.	19.13.0391.0016689/2025-10.	01ª	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Itapecuru	Mirim.	PA	em	IC	(SIMP
nº	005174-500/2021).

Proc.	 19.13.0391.0016999/2025-79.	 01ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Itapecuru	 Mirim.	 NF	 em	 PP
000494-276/2025.

Proc.	 19.13.0391.0016998/2025-09.	 01ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Itapecuru	 Mirim.	 NF	 em	 PP
002916-509/2025.

Proc.	 19.13.0391.0016744/2025-77.	 01ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Itapecuru	 Mirim.	 NF	 em	 PA
(SIMP	nº	002517-509/2025).	

Proc.	19.13.0490.0017340/2025-57.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	São	Domingos	do	Azeitão.	PA	SIMP:
002221-509/2025.

Proc.	 19.13.0388.0017477/2025-22.	 01ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Grajaú.	 PP	 em	 IC	 000169-
282/2023.

Proc.	19.13.0292.0000122/2025-82.	40ª	Promotoria	de	 Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís
(7º	 Promotor	 de	 Justiça	 do	 Patrimônio	 Público	 e	 da	 Probidade	 Administrativa).	 NF	 em	 PP	 SIMP	 nº	 020569-
500/2025

Proc.	19.13.0256.0019259/2025-60.	04ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís	-
1º	Promotor	de	Justiça	Defesa	da	Educação.	NF	em	PA	(SIMP	4317-509/2025).

Proc.	 19.13.0391.0019420/2025-90.	 01ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Itapecuru	 Mirim.	 NF	 (SIMP
002505-276/2025)	em	IC.	

Proc.	19.13.0160.0016930/2025-72.	04ª	Promotoria	de	Justiça	Criminal	da	Comarca	de	Imperatriz.	Conversão
de	NF	em	PA	SIMP	n.º	002266-253/2025.

20)

21)

22)

23)

24)

25)

26)

27)

28)

29)

30)

31)

32)

33)

34)

35)

36)

Proc.	19.13.0368.0013454/2025-12.	01ª	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Buriticupu.	IC	SIMP	nº	007821-
509/2025

Proc.	19.13.0615.0013488/2025-45.	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Governador	Nunes	Freire.	PA	SIMP
001386-509/2023

Proc.	19.13.0449.0013446/2025-80.	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Arame.	PA	SIMP	nº	000416-058/2025

Proc.	19.13.0615.0013501/2025-82.	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Governador	Nunes	Freire.	PA	SIMP
001963-509/2024.

Proc.	19.13.0449.0013136/2025-11.	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Arame.	PA	SIMP	nº	000413-058/2025

Proc.	19.13.0434.0013217/2025-86.	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Tuntum.	IC	000481-057/2023.

Proc.	19.13.0260.0014133/2025-80.	08ª	Promotoria	de	 Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís
(1º	Promotor	de	Justiça	de	Defesa	do	Meio	Ambiente).	IC	505/2025	(SIMP	nº.	000728-509/2025)

Proc.	 19.13.0615.0014369/2025-23.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Governador	 Nunes	 Freire.	 PASS
SIMP:	003536-509/2025.

1)

2)

3)

4)

5)

6)

7)

8)
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Proc.	 19.13.0615.0014368/2025-50.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Governador	 Nunes	 Freire.	 PASS
SIMP:	000044-265/2025

Proc.	19.13.0615.0014366/2025-07.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Governador	Nunes	Freire.	PA	SIMP:
000453-035/2025.

Proc.	19.13.0615.0014284/2025-87.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Governador	Nunes	Freire.	PA	SIMP:
132-035/2025

Proc.	19.13.0486.0014615/2025-69.	Promotoria	de	Justiça	de	Santa	Rita.	PASS	(SIMP	nº	002284-509/2025).

Proc.	19.13.0486.0014609/2025-37.	Promotoria	de	Justiça	de	Santa	Rita.	PASS	(SIMP	nº	000168-004/2025).

Proc.	19.13.0486.0014603/2025-05.	Promotoria	de	Justiça	de	Santa	Rita.	PASS	SIMP	nº	000260-004/2025.

Proc.	19.13.0368.0015952/2025-78.	01ª	Promotoria	de	Justiça	da	comarca	de	Buriticupu.	IC	SIMP	nº	007755-
509/2025.

Proc.	 19.13.0449.0015832/2025-66.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Arame.	 PA	 SIMP	 nº	 000427-
058/2025.

Proc.19.13.0256.0012570/2025-49.	04ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís	-
1º	Promotor	de	Justiça	Defesa	da	Educação.	NF	em	PA	15784-500/2025.

Proc.	19.13.0486.0017128/2025-21.	Promotoria	de	Justiça	de	Santa	Rita.	IC	Nº	000765-509/2025).

Proc.	 19.13.0381.0017441/2025-32.	 01ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Coroatá.	 IC	 (SIMP	 007336-
509/2025).

Proc.	 19.13.0615.0017682/2025-06.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Governador	 Nunes	 Freire.	 PASS
SIMP:	002232-509/2025.

Proc.	 19.13.0383.0017687/2025-53.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Coroatá.	 PA	 SIMP	 001370-
285/2023.

Proc.	 19.13.0486.0018148/2025-29.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Santa	 Rita.	 PASS	 (SIMP	 000156-
004/2025).

Proc.	19.13.0292.0017644/2025-57.	40ª	Promotoria	de	 Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís
(7º	Promotor	de	Justiça	do	Patrimônio	Público	e	da	Probidade	Administrativa).	PIC	(SIMP	n°	041423-500/2025).

Proc.	 19.13.0486.0018151/2025-45.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Santa	 Rita.	 PASS	 (SIMP	 000773-
004/2024).

Proc.	 19.13.0383.0018175/2025-69.	 02ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Coroatá.	 PA	 (SIMP	 000353-
509/2024).

Proc.	 19.13.0615.0018501/2025-09.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 comarca	 de	 Governador	 Nunes	 Freire.	 PASS
(SIMP:	004523-509/2024).

Proc.	19.13.0615.0018713/2025-08.	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Governador	Nunes	Freire.	PA	SIMP:
004362-509/2025.

Proc.	 19.13.0615.0018716/2025-24.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Governador	 Nunes	 Freire.	 PASS
(SIMP:	004768-509/2025).

Proc.	 19.13.0615.0018731/2025-07.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Governador	 Nunes	 Freire.	 PASS
(SIMP:	000402-035/2025).

Proc.	 19.13.0615.0018732/2025-77.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Governador	 Nunes	 Freire.	 PASS
(SIMP	664-035/2025).

Proc.	 19.13.0615.0018910/2025-24.	 Promotoria	 de	 Justiça	 da	 Comarca	 de	 Governador	 Nunes	 Freire.	 PA
(SIMP:214-035/2025).

Proc.	19.13.0368.0019358/2025-72.	01ª	Promotoria	de	Justiça	da	Comarca	de	Buriticupu.	PA	(SIMP	nº	001556-
283/2025).

Proc.	 19.13.0160.0015631/2025-31.	 4ª	 Promotoria	 de	 Justiça	 Criminal	 de	 Imperatriz.	 Procedimento
Administrativo	(STRICTO	SENSU).	SIMP	009703-253/2025.

9)

10)

11)

12)

13)

14)

15)

16)

17)

18)

19)

20)

21)

22)

23)

24)

25)

26)

27)

28)

29)

30)

31)

32)

33)
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j)	PROCESSOS	PARA	JULGAMENTO

Houve	 a	 inversão	 de	 pauta	 realizado	 pela	 Conselheira	 Relatora	 Mariléa	 Campos	 dos	 Santos	 para	 julgamento	 dos
seguintes	processos:	Proc.	nº	19.13.0271.0017259/2025-97	e	Proc.	nº	19.13.0287.0018266/2025-22.

	

14.	Proc.	nº	19.13.0271.0017259/2025-97

Origem:	19ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís	-	1º	Promotor	de	Justiça	de	Defesa	da
Saúde

Promotor	de	Justiça:	Herberth	Costa	Figueiredo

Assunto:	 Pedido	 de	 retificação	 da	 informação	 constante	 na	 Informação	 nº	 10080/2025	 –	 CGMP,	 procedente	 da
Corregedoria-Geral	do	Ministério	Público	do	Maranhão,	constante	no	voto	proferido	pela	Conselheira	Relatora	Mariléa
Campos	 dos	 Santos	 Costa	 durante	 a	 15ª	 Sessão	 Extraordinária	 do	 Conselho	 Superior	 do	 Ministério	 Público	 do
Maranhão	realizada	em	07/ago/2025,	quando	da	apreciação	da	promoção	para	Procurador	de	Justiça,	pelo	critério	de
merecimento	(Edital	nº	35/2025	–	CSMP).	

	

ACÓRDÃO:	Decidido,	à	unanimidade,	pelo	desprovimento	do	pedido	de	retificação	do	Voto	nº	10004/2025,	emitido	pela
Conselheira	Relatora	Mariléa	Campos	dos	Santos	Costa	durante	a	15ª	Sessão	Extraordinária	do	Conselho	Superior	do
Ministério	 Público	 do	Maranhão	 realizada	 em	 07/ago/2025,	 quando	 da	 apreciação	 da	 promoção	 para	 Procurador	 de
Justiça,	pelo	critério	de	merecimento	(Edital	nº	35/2025	–	CSMP).	Data	de	julgamento:	23ª	Sessão	Ordinária	do	CSMP:
24/10/2025.

	

15.	Proc.	nº	19.13.0287.0018266/2025-22

Origem:	35ª	Promotoria	de	Justiça	Especializada	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís	-	2º	Promotor	de	Justiça	da	Defesa	Da
Probidade	Administrativa	e	do	Patrimônio	Público

Promotor	de	Justiça:	João	Leonardo	Sousa	Pires	Leal

Assunto:	Pedido	de	retificação	do	voto	proferido	pela	Conselheira	Relatora	Mariléa	Campos	dos	Santos	Costa	durante	a
15ª	Sessão	Extraordinária	do	Conselho	Superior	do	Ministério	Público	do	Maranhão	realizada	em	07/ago/2025,	quando
da	apreciação	da	promoção	para	Procurador	de	Justiça,	pelo	critério	de	merecimento	(Edital	nº	35/2025	–	CSMP).

ACÓRDÃO:	Decidido,	à	unanimidade,	pelo	desprovimento	do	pedido	de	retificação	do	Voto	nº	10004/2025,	emitido	pela
Conselheira	Relatora	Mariléa	Campos	dos	Santos	Costa	durante	a	15ª	Sessão	Extraordinária	do	Conselho	Superior	do
Ministério	 Público	 do	Maranhão	 realizada	 em	 07/ago/2025,	 quando	 da	 apreciação	 da	 promoção	 para	 Procurador	 de
Justiça,	pelo	critério	de	merecimento	(Edital	nº	35/2025	–	CSMP).	Data	de	julgamento:	23ª	Sessão	Ordinária	do	CSMP:
24/10/2025.

Proc.	19.13.0401.0015478/2025-62.	TAC	02/2025	PA	(SIM	001049-278/2023).	01	ª	PROMOTORIA	DE	JUSTIÇA
DA	COMARCA	DE	PEDREIRAS.	O	Ministério	 Público	 do	Estado	 do	Maranhão,	 por	 intermédio	 da	 Promotora	 de
Justiça	 Titular	 da	 Promotoria	 de	 Justiça	 de	 Pedreiras/MA,	 Dra.	 MARINA	 CARNEIRO	 LIMA	 DE	 OLIVEIRA,
doravante	denominada	 compromissária,	 e,	O	Município	 de	Pedreiras,	 pessoa	 jurídica	de	direito	 público	 interno,
inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 n-	 06.184.253/0001-49,	 com	 sede	 administrativa	 na	 Avenida	 Rio	 Branco,	 nº	 Ill,	 centro,
65.725-	 000,	 neste	 ato	 representado	 pela	 Secretaria	Municipal	 de	 Saúde,	 Sra.	 Arilene	 Bezerra	 Oliveira	 Leitão,
coordenadora	de	despesa	da	pasta,	e	por	Liene	Souza	Ferreira	coordenadora	do	Centro	de	Atenção	Psicossocial	-
Álcool	e	Drogas	 (CAPS	AD)	denominadas	compromitentes,	Celebram	o	presente	TERMO	DE	AJUSTAMENTO	DE
CONDUTA.	 O	 presente	 TAC	 termo	 tem	 por	 objeto	 a	 adoção	 de	 providências	 administrativas,	 estruturais	 e
operacionais	para	sanar	as	irregularidades	constatadas	no	CAPS	AD.	Área	de	tutela	de	direitos	art.	50,	§6,	da	Lei
no	7.347/85	e	art.	129,	inciso	III,	da	Constituição	Federal,	regulamentado	pela	Resolução	n.	179/2017	do	CNMP	e
pela	Resolução	n⁰	75/2019-CPMP.	

1)

Proc.	19.13.0401.0015401/2025-07.	 TAC	03/2025.	 SIMP	003595-	 509/2023.	 01	 ª	 PROMOTORIA	DE	 JUSTIÇA
DA	COMARCA	DE	PEDREIRAS.	O	Ministério	 Público	 do	Estado	 do	Maranhão,	 por	 intermédio	 da	 Promotora	 de
Justiça	Titular	da	Promotoria	de	Justiça	de	Pedreiras/MA,	Dra.	MARINA	CARNEIRO	LIMA	DE	OLIVEIRA,doravante
denominada	 compromissária,	 e,	O	Município	 de	Pedreiras,pessoa	 jurídica	 de	 direito	 público	 interno,	 inscrita	 no
CNPJ	 sob	o	n-	06.184.253/0001-49,	 com	sede	administrativa	na	Avenida	Rio	Branco,	nº	 Ill,	 centro,	65.725-	000,
neste	ato	representado	pela	Secretaria	Municipal	de	Saúde,	Sra.	Arilene	Bezerra	Oliveira	Leitão,	e	o	coordenador
do	Centro	de	especialidades	odontológicas,	Sr.	Michel	Nascimento	Sousa	denominados	compromitentes,	Celebram
TERMO	DE	AJUSTAMENTO	DE	CONDUTA.	O	presente	TAC	tem	por	objeto	a	adequação	 integral	das	condições
estruturais,	 sanitárias,	 administrativas	 e	 funcionais	 do	 Centro	 de	 Especialidades	 Odontológicas	 (CEO)	 de
Pedreiras/MA.	Área	de	tutela	de	direitos:	art.	50,	§6,	da	Lei	no	7.347/85,	na	Resolução	n⁰	75/2019	CPMP/MPMA,	e
os	arts	127	e	129	da	Constituição	Federal.

1)
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PREFERENCIA	DE	JULGAMENTO:	VOTO-VISTA	(Art.	29,	§	2º,	RICSMP)

	

Origem:	24ª	Promotoria	de	Justiça	Criminal	do	Termo	Judiciário	de	São	Luís	

Representante:	Sônia	Elizabeth	Duailibe	Marão	

Representados:	Luís	Eduardo	Veras	Pinto	(CRM/MA	5804)	e	Zilma	Lima	Cerveira	(CRM/MA	3696)	

Promotor	de	Justiça:	Agamenon	Batista	de	Almeida	Júnior	

Conselheira	Relatora:	Regina	Maria	da	Costa	Leite

Apresentação	do	voto-vista:	Conselheira	Maria	de	Fátima	Rodrigues	Travassos	Cordeiro

Conselheira	Rita	de	Cássia	Maia	Baptista

Conselheiro	Joaquim	Henrique	de	Carvalho	Lobato

ACÓRDÃO:	NOTÍCIA	DE	FATO	nº	001794-500/2025.	REPRESENTAÇÃO	PARA	APURAÇÃO	DE	FATO	QUE,	EM	TESE,
SE	CONSTITUI	INFRAÇÃO	PENAL	DE	COMPETÊNCIA	DO	TRIBUNAL	DO	JÚRI.	INSTAURAÇÃO	DE	NOTÍCIA	DE	FATO
SEM	 TRANSFORMAÇÃO	 EM	 PROCEDIMENTO	 INVESTIGATÓRIO	 CRIMINAL	 ESPECÍFICO.	 IRRELEVÂNCIA	 DA
NATUREZA	CRIMINAL	DA	REPRESENTAÇÃO,	POR	FALTA	DE	ESPECIFICAÇÃO	DA	NATUREZA	DO	OBJETO	SUJEITO
À	 NOTÍCIA	 DE	 FATO,	 CONFORME	 RESOLUÇÃO	 CNMP	 174/2017	 E	 REGIMENTO	 INTERNO	 DO	 CONSELHO
SUPERIOR	DO	MINISTÉRIO	PÚBLICO	–	RESOLUÇÃO	09/2019	–	CSMP.	NÃO	APLICAÇÃO	DOS	ENUNCIADOS	12	E	19
DO	CSMP.	EXISTÊNCIA	DE	REGRAMENTO	PRÓPRIO	DE	REVISÃO	DE	NOTÍCIA	DE	FATO,	 ATRIBUÍDO	AO	CSMP.
REPRESENTADOS	COM	ADVOGADOS	CONSTITUÍDOS	NOS	AUTOS	DA	NOTÍCIA	DE	FATO,	DESNECESSIDADE	DE
NOTIFICAÇÃO	PARA	APRESENTAÇÃO	DE	CONTRARRAZÕES	AO	RECURSO	DA	PROMOÇÃO	DE	ARQUIVAMENTO.
NÃO	CABIMENTO.	RECURSO	PELA	RECONSIDERAÇÃO	DA	PROMOÇÃO	DE	ARQUIVAMENTO	DA	NOTÍCIA	DE	FATO
QUE	SE	REPORTA	SOBRE	FATO	GRAVE	NÃO	APURADO	DE	FORMA	SATISFATÓRIA	PELO	MEMBRO	DO	PARQUET.
RECURSO	CONHECIDO	E	PROVIDO.	COMPETÊNCIA	DO	CSMP.	NÃO	HOMOLOGAÇÃO	DA	PROMOÇÃO	DE
ARQUIVAMENTO.	 PRAZO	 DE	 TRAMITAÇÃO	 DA	 NOTÍCIA	 DE	 FATO	 EXAURIDO.	 DESIGNAÇÃO	 PELO
PROCURADOR	 GERAL	 DE	 JUSTIÇA	 DE	 OUTRO	 MEMBRO	 PARA	 DAR	 CONTINUIDADE	 À	 INVESTIGAÇÃO
MEDIANTE	PROCEDIMENTO	INVESTIGATÓRIO	CRIMINAL.	DECISÃO	UNÃNIME.	

	

	

	

CONSELHEIRO	RELATOR:	DANILO	JOSÉ	DE	CASTRO	FERREIRA

	

	

	

	

CONSELHEIRO	RELATOR:	FRANCISCO	DAS	CHAGAS	BARROS	DE	SOUSA

	

	

Proc.	SIMP	nº	001794-500/2025	(eletrônico)1)

Proc.	SIMP	nº	002370-267/2024	(eletrônico).	Julgamento	adiado.1)

Proc.	SIMP	nº	006410-509/2025	(eletrônico).	Julgamento	adiado.1)

Proc.	SIMP	nº	003055-267/2024	(eletrônico).	Julgamento	adiado.1)
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CONSELHEIRA	RELATORA:	REGINA	MARIA	DA	COSTA	LEITE

	

	

CONSELHEIRA	RELATORA:	RITA	DE	CASSIA	MAIA	BAPTISTA

	

	

	

	

CONSELHEIRA	RELATORA:	MARILÉA	CAMPOS	DOS	SANTOS	COSTA

	

	

	

	

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	DANILO	JOSÉ	DE	CASTRO	FERREIRA,	Procurador	Geral	de	Justiça,	em	31/10/2025,	às	14:19,
conforme	art.	21,	do	Ato	Regulamentar	nº	19/2025.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	neste	link	informando	o	código	verificador	0161417	e	o	código	CRC	611E24AF.

MPMA:	Sustentabilidade	e	Justiça	Climática	para	todos	em	2025.
Av.	Prof.	Carlos	Cunha,	3261	-	Bairro	Calhau	-	CEP	65.076-906	-	São	Luís	-	MA	

Contato:	-	e-mail:	conselho@mpma.mp.br

Proc.	SIMP	nº	004010-509/2025	(eletrônico).	Julgamento	adiado.1)

Proc.	SIMP	nº	004285-509/2023	(eletrônico).	Julgamento	adiado.1)

Proc.	SIMP	nº	000337-509/2025	(eletrônico).	Julgamento	adiado.1)

Proc.	SIMP	nº	000126-026/2025	(eletrônico).	Julgamento	adiado.1)

Proc.	SIMP	nº	007123-253/2025	(eletrônico).	Julgamento	adiado.1)

Proc.	SIMP	nº	045230-500/2024	(eletrônico).	Julgamento	adiado.1)

Proc.	SIMP	nº	001399-509/2024	(eletrônico).	Julgamento	adiado.1)

Proc.	SIMP	nº	005030-509/2025	(eletrônico).	Julgamento	adiado.1)

Proc.	SIMP	nº	023653-500/2025	(eletrônico).	Julgamento	adiado.1)
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